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l.l. O MUNIC|"IO DE CUMBE ESTADO DE SERGIPE' pessoa jurrdica de direito público'

inscritonoCMI^4F,ouon'r';Iiz:iôlôóol-s2'comsedenaÀv 
LeandroN'laciel'n"08 centro

de Cunrbe - Sergipe - Cfp q,r ãoà-õ00. por intennedio da sua ôornissão, designada pela Portaria no

ôl/2021, toma públrco pu* *"nitti"nio dos interessado-s que' 
'eali'ará 

na data" horàrio e local'

abaixo indicados, ticitação 
"-' 

il;;lt;;;; róúÀnl ne pnicos' do tipo MENoR PREÇo

cLoBAL. para EXECUÇAd'Iffi;iiiÀ sob o regirne ãt eupnrrrlDA PoR PREÇo

GLoBAL obictivando " cóxiúi'lçÃo oe evpnts'r ESPECL{LIZADA PARÁ A

ExECrrÇÁo DA oBRA fi':ô";i"uõío- r unn'urze'ÇÃo Do cANrErRo

cENTRAL E DA PRA(IA;;ãúlÀ fulrnrz'.MIINICÍPIo DE ctlMBE/sE' ent

conformidade com as especilic#u:t ;il*t;; at,na"-1;1t*s constantcs do Ancxo I - Projeto

Bâsico. do Edital. nu ro*" t *iàlçã"t ton't"nttt deste ato convocatório e seus anexos'

1.2. DA SESSÃO PÚBLICA DA TOMADA DE PREÇOS

DATA: 24 DE ABRIL DE 2023'

íôiüúo' ost00 (NovE HoRAs) Horário Local:

LOCALDASESSÃO:SaladaComissãoPermanente^deLiciteção'situâdaaAv'Leandro"""-'i'";ôi 
- cetro de Cumbe - Sergipe - CEP: 49'660-000'

l.2.l. O Aviso da presente licitação será disponibilizado no endereço eletrônico www tce se gov br'

ttur. llueruna uouo"*i*"tl' "Jil'i"õLitói'ti;fdiat 
' 'ntcumbe 

e . Edital e seus anero\ serao

disoonibilizados na sala da a oã[,='.-irrao p"rn.'u*n," d" L',"ttuçàí--o*ituudu a Ar ' Lcandro Macicl' n" 08'

CEP 4q.6ô0-000. Estado de Sergipe' no horário aas o; oo ã'-rJ o0 horas e através do Ponal do

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

TOIVIADA DE PREÇos No 002/2023

IDITAL

ese sov. br/

PíêÍeitura MuniciPal dê Cumbe - CNPJ N" 13"11 2.289/Om1-82 -Íêlefo

Municipicr s..llcumb

L3. A licitaçào será regida na forma da Lei Federal n' 8Ó66' de 2l de junho de l99l' da Lei

comolementar n' 123. de l4 d"j];;f,i., d" jooC' lt"oa" p"tu t'"i Cu*pÍ"mcntar n" l47l2ol4 e

da Lài Federal n.8.078. d. I I ;.";;;;; a. rsgd (código debefesa do'consumidor) observadas

às alteÍações posteriores i"ú"d;;'dt;';;t '"i"t'do' 
diplomas iegais' bem como pelas condiçoes e

exigências contida neste Edital e seus anexos

r.4. DOS ANEXOS

1.4.1. Os Serviços a serem executados encontram-se definidos nos projetos e planilhas

contidos nos ANEXoS "b"iã;;i;"i;;J;;' 
os quait sào partes integrantes e inseparáveis deste

Edital:

ÀNEXO I: PROJETO BÁSICO, RESL,\4O . DO .EMPREENDIMENTO' 
PLAN1LHA

oRÇANcNrAiiÀ] 
"' 

cnõNócBAMt - ^ 
r-isico-Enqe'Ncr'rno' HonISTA'

I'GNSALISTA:;;L cõi"õôóÇÔss' pnomios' MtrMoRIAL DE'scrurlvo E

OUTROS; D
ANExO tr: MODELO DE' PROCURAÇÃO'

EndereÇo Avenida Leandro Maci€ l, n'08, Centro, Cumbê/SE Pá,Iina2 de {l
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FOLhA t9-

AS1.

ESTADO OE

PREFETTURA MUNI
SERGIPE
CIPAL DE CUMBE

ANEXO ltr: MODELO D-E DECLARAÇÃO DE ATENDIN{ENTO AOS REQUISITOS DE

HABILITAÇAO;

ANEXO IV: MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABA]-HO DE N{ENORES;

ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃO OT IIqE)(ISTÊNCTE OE TRTOS IMPEDITIVOS:

ANEXO VI: MODELO DE

COMPLEMENTAR N" 123/2006;

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI

ANEXO VII: ATESTADO DE VISI ORIA;

ANEXO VTII: MODELO DE DECLARAÇÃO OC NP'SPOISABILIDADE E LIBERAÇAO

EMBIENTALI

ANEXO lX: MTNUTA DE CONTRATO

Fíefeiturâ M!niciPel de cumbe - CNPJ N' 13 11 2.289/0@1-82 -TeleÍone

2.1. Contratação de empresa especializada objetivando a

íêi,eõrnililDA PARA A EiECUÇÃo DA oBRA DE
'rô "c-ixtil*o cE\rRAl' E DA PRAÇA D{ lG

õüatsrà;i "ãconformidadc 
com as cspecificaçõcs técn

Ànexo I - Projeto Básico, do Edital'

CONTR{TAÇÁO DE EMPRESA

cóxsrnuçÃo E URBANtzAÇAo
nr.rl lternrz-, MtlNICiPlo DE

i"* " 
a"lnui, condiçõcs constantes do

2.2. A execuçào de todos os serviços deve estaÍ rigorosamente-de acordo com os projetos' memorlals'

detalhes e prescrições "o'rat' 
"l)'JpL"o'* 

Êtp?tináçots Na existência eventual de servrços nao

especificados, -a licitante '";::à#;;;;;-;;t'à "*"t"ã-to' 
apôs parecer ravorável da

FISCALIZAÇAO,

2.3. DAS CONDIÇOES Df, EXE'CUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.3.1' As condições paÍa a execução dos serviços estão especificadas no Anexo I - Projeto

Básico, deste Edital

3.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão de acordo com a seguinte dotaçào

orçamentária:

20008 Secretaria Municipal de Obras Pública

I5 451 0003.103I conr,-gao, iliãr.u'ã7o,i't pti"çao de Praças' Parques e Jardins

4490.5,l00 Obras e instalações

ní i io'ooooon z0o000o/ 17040000/ 17050000

@-

EndereÇo Avenida Laandro Macrel , n" 08, Cêntío, Cumbe/SE

(079) 3362-1243
Pá,tiÍxl3 dc 1l

2.0 . DO OBJETO

i.o - »a DoraÇ Ão oR( N'I'ÁRl



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

-82 -Teleíone

4.l.Poderãoparticipardestalicitaçào'empresasdoramodaconstruçãocivillegalmenleconstifuidas
e estabelecidas, que tendo 

"aqririi" 
.ri. Éai,ul "o* 

,.u. elenrentos constitutivos e que estejam coÍn

seus cadastros devidamente ,*ri}.aàr ãí orãqu"i orgao da Administração Pública e que venham a

ui.na.. ut condições exigidas para a sua habilitação'

l.i. Na" poderá parúcipar da presente licitaçào' enrpresa que:

4.2.1' esteia ,"b fdêJã"';;;;d"*;;;;J de credores' dissolução' liquidaçâo ou

empresas esrrangeiras que não-funcionam no pals;

4'2.2. esteja susp"ntu o"lu-ni** iuntt' u tttu Administracão N{unicipal'

4.2.3. esteja a"ttutuau lnúãn"u puiu li"itut ou contratar com a Administração Priblical

;;:;: ;;i; constituída sob a forma de consórcio;

4.2.5' tenha *to tó"ã*" ;;á;;; * di'ig"nt"t de órgão ou entidade contraante Õu

""*T]r:l[f.'['ii:1";r" sócio o autor 
19 

p"j:tl: básico ou executivo' pessoa fisica ou iundica:

4.2.7. não atenda ao estipulado no súitem 4 
'l- -^,^ U" uma emprcsa sob o controle de um

13. Nao será permitida a participaçào na licitação de mats

..t o g.po à" p.tto"t, fisicas ou jundicas; -r de sua

4.4. A licitante arcará integriiri"'i* "orn 
todos os-custos de preparação e apresenmça(

il;;rt;, il;ilente do rÀultado do procedimenro licitatório

4.5. A participação nesre .;;;à"p",ü n-a aceitaçao de todas as condições estabelecidas neste

instrumenlo convocatono

4.6. DA VISITA TÉCNICA PARA VISTORHR O LOCAL DOS SERVIÇOS

4.ó.l.AlicitanteinteressadaemparticipardestaTomadadePreçospoderávistoriarolocal
onde serão executados ", 

,Jt"À;;#'"'"Ui.,i'"ã a" i","irur-J. O"t.onaiçõôs e grau de dificuldade

exi$entes.
4.6.

pelo ResPo

2. A Declaração de Vistoria deve ser elaborada de acordo com o Anexo VlI assinada

nsável técnico e Sócio Administrador da empresa'

i:r'.H:ff:fi:.Hr:T:::ll fli?;,"",u. uo.nas r (um) ricitante por sessão'

5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados ot 

=91:l"t 

tlocumentos:

5.1.1' Sendo o nepneiJNrÃüe lgc't' o Estatuto ou Contrato Social juntamente com

as alterações que comprovem l'i'*p"ààta"ã ã*"""'' ai"iáJ t asiumir obrigaçoes em nome da

licimnre. F.m caso de adm inistr'a1"oi:ffi;; "à "p"n"ao. 
a"u"ia *"t apresentada ata de Íeunião c»r

**.b,r:'i.;1eq;;;;flã'áJSBã.: 
rnstrumento público- ou particurar de Mandato (procuração);

5.1.2'l' No caso cú-procuração po' in'trurn"nto pã'tictrlar' {co1n firma^reconhecida em

cartóÍio. ou apresenrar o*"rá,t i.J'ià'"*iããa. ao.signatario para conlrontar a assrnatuta- ou

estando estê presente e 
".r,runiàã 

à'*Ã"iio Jiu",. oo 
"g"n,", "tt" 

irà lavrar sua autenticidade no

;ffi ;;;;Ã;;i:,,i"yTf ;h;:fi f *?:H!*'iIT::X,'fi '"::,:::.,'J:::il,':;"""'ff :::
pertinentes ao certame, e acor

de outorga do represenranre ,ü:ru:iffiil;"i* ã-ur,",r. io"id 
" 

à 
"tu 

áe eleiçào da Diretoria

em exercício;
S.l.3.orepresentantelegaleoprocuradordeverãoidentificar.se.exibindodocumentooficial

de Cumbe - CNP J N" 13.112 289/0001
ura M!niciPalPrefêit

Éndereço: Avenidã Lêandro Maciel, n" 0S Centro . Cumbe/SE

(079) 3362-1243
Pâ,{inâ{ dc lJ

Fa,,,;;i , 3t4
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5.0 . DO CREI)EICIAMENTO



5.3. O representante credenciado poderá ser substituído. por outro' a paltir da segunda sessão' se

houver, desde que solicitado p.i;;;;;;;"Áe iegal da liáitante através dc documento endercçado à

Comissão, devendo o noro ,.pil."ri.nte ser credúciado, antes do inicio da sessão, de acordo com o

FCLIiA 3l l{

A:,

ESTADO E SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

subitenr 5. L,

E\ V E[.oPE \-' 0 I DOCtiME NToS t)E H ABII, ITAÇ Ao
COMISSAo P I] RMANE NTE D E LIC tTAÇ Ào CPL
MUNICÍPIO DE CUMBE - SERGIPE

[Razão Social e C. N. P. J. dâ Licitantel

[End"r.ço completo e atualizado, telefone e fax da Licitântel
TO}IADA DE P os N".002/2023

6.3. O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado, contendo as seguintes informações

ENVELOPE :i".02 - PROPOSTA S DE PREÇOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO. CPL

Mtr NICiPIO DE CT]MBE - SERGIPE

Prefeitura M!nrciPal de C!mbe - CHp.l H" tl.t ta USSTOOOI€2 -Telefone: (

5.4. Se a empresa licitante se enquadrar, nos term^os 
-da^^Lei 

Complemenhr n1 123' .de' 
14 de

dezembro de 2006, atterada pela i"iã.rfi"*""r ar n" t47!20t4, como MIcROEMPRE-SA (ME) ou

EN,ÍPRESA DE PEQIJENO pônrE rei,pl, deverá a mesma, no momento do credenciamento,

;;;;**;; *.prouàçao aa conaiçào íe Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

EXCLUSIVAMF.NTE mediante declaraçâo tle cumpre os requisi-tos legais para qualificaçào como

Microempresa ou Empresa d; ;!.|u!i; Ponc, podendo 
^usufruir 

ào rutu*tnto difcrenciado

estabelecido nos an. 42 a +s áá I-ei-Compl".eniai n. 123/06, conforme Modelo de Declaraçào -
Anexo Vl deste Edital, vedada a aceitação de qualquer outra forma de apresentação e deverá ser

entregue na fase de credenciamento.

5.5. Caso não haja a comprovação de enquadramento acima referido' as Proponentes poderão

;;;"i;; úr"cédimento liciratário. sem direito, entretanto, à fruição dos beneficios previstos nos

arts.42ao45daLeiComplernentarn'l23l2OO6,alteradapelaLeiComplementarn"l4Tl2Ol4e
155/2016;

5.6. Os licitantes entregarão à comissão Permanente de Licitação Declaraçlio. dando-ciência de que

cumpÍem plenamenle o, ."quiri,o, áe habilitaçao exigidos neste Edital (Anexo III), conforme

estabelece a legislação;

5.?. Os documentos referidos no item 5 poderão ser apresentados em original ou por qualquer

f.o..r* àe cópia. deridarnente autenticàda, por cartàrio competente ou pelos membros da

Comissão, ou publicação ", Àtgao àu r'pt"n'u 
'Ofiti"l, 

sendo vetadas cópias em papel térmico de

fax.

6,1. No dia, horârio e local fixado no subitem 1.1.1, as licitantes deverão apresentar os Envelopes

:rr"U ioçaC, e.,propostas de lieçoS', devidamente lacrados, em papel não transparente e separados;

6.2. O envelope dos Documentos de llabilitação deverá ser apresentado, contendo as seguintes

informações:

w
Endereço: Avenida L€andro Maoi€I, n" 08, Centío, Cumbe/SE

079) 3362-1243
PaÂirn^§ de l{

6.O - DA APRESENTÂÇ O DOS ENVELOPES



FCLhA N'

ó.4. Não será admitido o encaminhamento de proposta por fax' poÍ meio eletrônico ou similar;

6.5. Após o recebimento dos envelopes, não poderá haver a retificaçào de preços ou condrçoes

ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE CUMBE

lRazão Social e C. N. P. J. da Licitântel

lIndereço completo e atualizado, telefone e fax da Licitantel

TO\IADA DE P os N'. 002/2023

consolidado,

7.1. A Licitante devera apresentar a documentação de habilitação, na forma Rregolf lda-l9,subitem
6.0. deste Edital, obrigatoriamente, dentro do Envelope n'01 - DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO;
7.l.l.osdocumênlosnecessáriosàhabilitaçãopoderãoserapresentadosemoriginal.em

copia autenricada por cartório ou' em cópia simples, desde que, seja apresentado o respeclivo

orçinul, p-u 
"onfeiência 

pela Comissão Permanente de Licitaçào - CPL'
" ll.z, caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos onqlnais, estes últimos

deverão vir fora do envelópe no. 01, a fim de evitar transtomos e facilitar os trabalhos da CPLI

7.1.3. para participàr do presente Certame as empresas interessadas deverão apresentar toda a

documentação comprobatória da necessária qualificação no quc se referc à:

I - habilitação juridice;

II - qualiíicação técnica;

III - qualiíicação econômicc'financeira;

IV - regularidade fiscal e trabalhista.

V - cumprimento do disposto no inciso XXXItr do art' 7o da Constituição Federal'

7.2. - A llabilitação Juridicâ será comprovada, mediante a apÍesentação da seguinte documentação:

7.2.1, Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta

Comercial;
7.2.2. Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado' em se

tratando de sociedades comerciais, e, no ca§o de sociedades por ações, acompanhado de documento

de eleição de seus administradores. No caso de alterações será admitido o estatuto ou o contrato

diretoria em exercicio;
7.2.4' Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira' em

t'uncionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamenlo expedido pelo órgào

competente, se a atividade assim J exigir, bem assim, documento em que identificados os seus

administradores;
7.2.5. Licença ou Alvará de Funcionamento expedido pela Pref'eitura Municipal. relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto

contratual devidamente válido ou emitido no ano em cuÍso.

@--/

7.2.3. lnscrição de âto constitutivq no caso de sociedade civil acompa nhada de prova da

Prefêiturâ MLrnicipelde Cumbe - CNPJ N" 13 112 289/0001-82 - Telefone: (079) 3362-1243

EndêÍêÇo: Avenidâ Leendro Maciei, n" 08' Centro, Cumbe/SE Pagina6 de J{

?.0 - DOS DOCUMEI§TOS DE gABILITAÇ Ão (rxvor,or E No 01)



PREFETTURA MUNICIPAL DE CUMBE

7.3.AQualificaçãoTécnicaserácomprovadanredianteaapresentaçãodaseguintedocunrentação,

7.3.1. Regisrro ou inscrição da empresa licitante e do(s) responsável(is) técnico(s) no

Conselho Regional a" eog.íJ'iu t Ag'onnn'iu - 
. 
CREA ou no Conselho de AÍquitetura e

Úruã"irÃt-õeu, na Regiãã da scdc da Empresa dcvidamente válidos;

7.3.2. Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico' na data. d.e 
.abertura 

das

propostas, profissional(is) d" nív;i ;;;;iã"ttntot("$ de antrtaçào de responsabilidade técnica'

devidamcnte registrada no cpce .,i ôÀu da regiâo ondc os serviços loram ou vem scndo

executados. acompanhado(s) 
'auirl -ãrp.airu(s) 

ôertidão(ões) de Acerto Técnico CAT'S.

erpedidas poÍ estes Cnn."ttoi ,t'" "u*ptt'u"1í'; 
ter o(s) orrlfi ssional( is)' c\ecutadtr tts citadtls

serviços (compativel com o objeto licitado e com.o. quantitâtivo mínimo de itens de maior

relevância conforme rrb.h ";;i;;i 
p.u árgao ou entidaáe da Administraçào Püblica ou Privada;

FCLhÂ 9t
Á:"

ESTADO DE SERGIP E

QUANT.
MiNIIIIA

fornecimento e M.r 279,45 139,72

com o Anexo VII do edital.

em. Àutorização de Registro de Licença ou

()l

02

03

O4 êrama esmeralda em Placas.
p1"4ro

7.3.2,1, A comprovação de que o profissional de nivel superior referido no item acima

pertence ao quadro da ernpresa deverâ ser feita através de uma das seguintes formas:

. Caneira de trabalho;
' Certidão do CREA ou CAU para os Responsáveis Técnicos da empresa;

- ContÍato Social para os proprietários ou sôcios da empresa;

. Contrato de Prestação de Serviços:

. Contrato de Trabalho registrado na DRT

7.3.3' Quanro u 
"upu.iiulçao 

Étni"o-op"'utional: apresentação de um ou mais atestados de

.up..ia"â.-i.cnica, torne"iao-ioi pessoa juridica de direiro público ou privado. devidamente

identificada. em nome do li.ituni., ,"[utivo à execução de obra ou serviço de engenharia, compativel

emcaracteristicas'quantidadesep.-o'.o.oobjetodapresentelicitação.enl,olvendoasparcelas
de maior relevância à valor significativo do objeto da licitação

7.3.4. Indicação das instalações, do aparelhamento e da equipe As indicações. serão feitas

mediante a apresentação o" *ir"àlá,.rri"it" e da declaracão tbrmà áe sua disponibilidade' na data

Drevista para entrega da proposta.' 
Z.s.S. Declàração de Vistoria- em conformidade

7.3.6. LicenÇas Ambientais da Jazida de Orig

QUANT.
ESTINIADA

t \lD.DfscRtÇÃoITEM

193,70

4,00

3 87,41

9,00Und

\4

Assentamento de guia (meio-

reto. confeccionada em concreto pre-

fabncado. dimensôes l00xl5xl3xl0 cm

(comprimento x base inferior x base superior

x altura), para vias urbanas (uso viário)

rú"t de concreto lol2oo
ecimento e assentamento

Poste ci

fio) em trecho

forn

af 06/2016

18.0036.00Und

Luminária em LED Para I

pública,l 80W, bivolt, Selo A Inmetro' corpo

àm atuminio inj, FP 0'95, prot DPS lOkv,

IP66, IK09, Temp. cor 5000k, IRC- ou 70oÁ,

v. útil 50.000h, 120 lm/w.gar.S anos. modelo

luminação

GL2t6 G-ti t ou similal

PÍefeitura MuniciPal de C!m s. - ct'tP.t t't" tS.t tZ.zgglooO I -82 - Telefo ne: (079) 336-2- 1 243

EnderêÇo:Aveni da Lêandro Maciel, n" 08' Cenlro, cumbe/SÉ Piig,inaT dc -t.l
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Licenciamento de competência da Agência Nacional de Mineração para os .rtens 
de minerios

necessários para execução d" úÃ licitado (pedra e areia) Devendo a empresa licitante apresentar

termo de autorização paru rtitilift-o atOotu"nto emitido pela empresa ponadora da licença em

nome da ParticiPante.

7.4. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada' mediante a apresentaçáo da

seguinte documentação

7.4.1'Balançopatrimonialassinadoporcontabilistahabilitadoepeloresponúvelpela
empresa, e Demonstrações c"í,úi. ã. últiÍno 

"*er"i"io, 
exigiveis e apresentados na Forma da lei,

qrJ .oÃp-*. a boa' situaçao-irnanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios, poa""a" *.lt 
"ii.uààr 

pá, íniices oficiais quando encerrado há mais de 3

(três) meses da data de apre§entação da proposta'

7.4.2. Asempresas ;;;;;; ãe 
'm 

e*ercício financeiro devem cumprir a exigência deste

item mediante apresentação a.'[.i""iÀ a. óertura ou do último balançô patrimonial levantado.

conforme o caso,

7.4.3. Serão considerados aceitos como na forma da lci o balanço patrimonial c

demonstrações contábeis assim apresentados:

a) publicados em Diário Oficial ou;

b) publicados em jornal de grande circulação ou' . ...
ãíi"gl"irà"t r" frnta Comircial da sede ou domicilio do licitante ou;

d) por cópia do Livro Diário, devidamente autenlicado na Junta Comercial da sede ou

domicitio da licitante. na forrna-clã-a.t. á". du ltt no 65 do Departam€nto Nacional do Reqistro do

Comércio - DNRC, de t t dJ "g*" 
OJ 1997, acompanhada' obrigatoriamente' 

- 
dos termÔs de

abernrra e de encerramento a;dã; upr"r.nr"ao o original do Diário, para apreciação pela cPl.'

fica dispensada a inclusão' na documentação' dos seus respectivos Termos de Abemrra e de

Encerramento;
7.4-4.PaÍacompÍovarboasituaçãofinanceiraalicitantedeveráapresentaríndicecontábila

segui., bas"ado no. aaaos ao gaianço Patrimonial a que se refere o subitem 7 4 1' acima:

I - 1NDICE DE LIQUIDEZ GERAI - ILG maior ou igual a 1'00:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

ILG
Passivo Circulante + Passivo não Circulante

7.4.4.1. Na hipótese de 0l (um) dos indicadores não atingir o valor previsto' a

Licitante será considerada inabilitada;
1,4.4,2. Ooef .uro Joiàai"" acima referido' assim como a demonstração contábil a que

se refere o subitem 7.44. aomi, aqueles não detiverem o índice dentro do Balanço deverá ser

aoresentado em folha ."p,.uau, ã.uiaumente assinada pelo representante legal da empresa e pelo

piofi ssional responúvel pela contabilidade'

7.4.5.oBalançoPatrimonialeDemonstraçãodoResultadodoExercicio,nocasodepessoas
jurídicas que utilizam a escrituração contábil digital (ECD) atraves do SPED CONTÁBIL (Sistema

público de Escrituração Digital contábil), deve scr apresentado atraves das demonstrações impressas

a partir do SpED, acompanhadas do recibo de entrega do livro digital junto à Receita Federal e indice

Contábil conforme item n 7.4.4.

7.4.6. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa juridica; @---
ura Municipâlde Cumbe - CNPJ No 13 I 12.289/Om1-82 - Têleíone: (07s) 3362-

Prêfeil
Endereço: Avenida LêandÍo Maciêl . n'08, cêntro, cumbê/SE Pásina8 dc l{
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?.4.7' Comprovação atinente à prestação da Garantia de Participação' que a licitante deverá

obrigatoriamente deposirar à ";ã; 
ãJ pi"r.ir*u de cumbe. em conra cspccifica, identificando o

depositante e a Tomada a. p."çi. ,Jõoz.tiozi, *e-o. último dia útil anterior a data desta licitação,

ficando vedado e sem eteito. uú. ".." 
dara. o recebimento da referida garantia corresponderá a

it;(rlm por cento) do valor órçado pela Prefeitura d-e câda itemi

1.4.7.1. 
^*f"tid;ô;;;M' 

poderá ser efetuada por uma das seguintes modalidades:

I-cauçãoemdinheiroouemtirulosdadividapública,-devendoestestersidoemitidossobaforma
escritural,mediante,"gi*,.n"..i.t*a'centra]izadodeliquirlaçàoedecust(ldiaautorizadopelo
Banco central do Brasil . ";"ii;à;-p;i"s 

seus valores'econômicos, conforme definido pelo

N{inistério da Fazenda;

ll - seguro-garantia;

lll - fiança bancária.

1,4.7,2.ositens[lellldeveramseremrealizadosatravésdoBrancoCentraldoBrasilou
,"... d*id.Á"rte reconhecidãs pela Superintendência de Seguros Privados-SUSBP'

7.5.-ARegularidadeFiscaleTrabalhistaserácomprovada'medianteaapresentaçáodosseguintes
dôcumentos:

7.5.1. Ce(ificado de Registro Cadastral' emitido por qualquer 9'Cà9 9: Entidade Publica da

.r\dministração Fed".ut, ErtaOuui ou Municipal, pertinente uo 
'"u 'àn.'o 

de atividade e compativel com

o objero contratual, ,ariao a Jata p'";il;; entrega da pÍoposta' como forma indispensável de

parti cipação nesta licitação;
7.S.2'ProvadelnscnçãonoCadastroNacionaldePessoasJundicas(CNTJ)'atravesdo

respecti;; Comprovante de r,J"tiçào t i" Si*ação Cadastral' emitido pela Receita Federal;

T.S.3.ProvaderegularidadefiscalparacomaFazendaFederalePrevidênciaSocial.coma
apÍesentação da certidão c"":rr" l]"-g*J. ou certidão ('oniunta Positrva. com et'eitos de neqativa

de Débitos Relativos aos TriU,liát r"a"?"i'' à Divida Ativa da Uniào e a Seguridade Social;

7'5.4. Prova a" ,"gurliiaoa"-Ê'scai patu com a Fazenda Estaduai' com a apresentação da

cenidão Negativa ou ceaaao- íoritiva, com efeitos de n_cgativa emitida pelo Estado' relativo ao

domicilio ou sede da ricitaniã, 
'p""ni"*,"-"À ,.u .".o dJatividade e compadvel com o objeto

contÍatual, ou seja, alinente aos debitos estaduais;

7.5.5' Prova a" ,"grru,iãuát fi'*l ptu'"ot a Fazenda Municipal' com a,-apresentação da

cenidão Negativa de r"urto, úrri"iprls, áo domicilio ou sede da licitanre, ou outra equivalente. na

forma da lei.
7.5.6' Prova de regularidade relativa ao Fundo dc Garantia por Tcmpo de Sewiços - FGTS'

através da apresentação d"'ôRF---c;úcado de Regularidade do FGTS, emitr!1 
.n;la 

caixa

Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos

por Lei.
T.5.T.ProvadeinexistênciadedebitosinadimplidosperanteaJusliçadoTrabalho.mediantea

apÍesenração de certidão ";g*;;-; 
t.rmo. d.i Tirulo VTI-A da C'nsolidaÇà. das Leis do

i'rubulho,'up.ouuda pelo Decráolei ne 5 452' de lq de maio de 1943'" (NR)'

0bserv à('âo:

I - As microempresas e empresas de pequeno porte'-por ocasiào da participaçào nesle certame'

deverão apresenrar roda a d.";;;iü().;^'üãu iuru "i.lu,.le 
comprovação de regularidade fiscal e

trúalhista, mesmo que *," "p."t"*i"rÀ''í" 
i"'t*ça"' 

"*forme 
àrt 43' da Lei ComPlementar no

iz:rcã, JL.uau pelaLei Complem 
"ntu' 

i' tqTt}olq e 155/2016' com alterações postenores 
@---

PíêfeituÉ MuniciPal de C!mbe - CNPJ No 13.112.2890@1€2 -
EndereÇo:Avenidâ Leandío Maciel. n" 08 Cênlro, Cumb€/SE Paginâg de 1{
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2 - Havendo alguma restrição na comprovação da. regularidade fiscal e trabalhista exigida neste

certamc. será(ão) asseguraao(s), à(s) microempresa(s) e impresa(s) de pcqueno portc adjudicatá'ria(s)

desre ceftame, o prazo de 05 
'("i;ó';*r',i.ir, '.o*uao', 

a Dartir do momento em que for(em)

declarada(s) a(s) vencedora(s).;t;;;;;;tt pot ig'"r periodo a critéritr da Administração p1'1,1

regularização da documentaçã"i p"g1Àt't9'* p"tt"iu"nto do debito' c cmissão de eventuars

.áidoe. n.gatiras ou posilivas com efeito de certidão negatlva:

3 - A não regularização da documentâÇão' no prazo previslo no parágralo anterior' implicará

dccadência do direito à(.)..";;;;;;i"ti'-t"t p'àj'i'o àas.sançôes p'"uútut no art 8l da Lci no

8.666/93, sendo faculrado à Affi;il;a;-'.oi"ã."' as Licitantes remanescentes, na ordem de

"i"..in""ça", 
para celebrar(em) a(s) contratação(es)' ou revogar a licitação'

7.6. Pua cumprimento do disposto no inciso XXXUI do art' 70 dâ Constituição Federal

ôrrrin"rç4" sárá exigido a apresintação da seguinte dmumentaÇão'

FOLhÀ ,c lq
A 5')

ESTADO D SERGIPE
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7.6.1. A Declaração relativa a Trabalho de Menores' em papel timbrado

(person al izado) da licitante:
a) de que não emprega mcnores de dezoito anos cm trabalho notumo' pcrigoso ou insalubre e' em

qualquer trabalho menore. d" ;";;;;;o', taluo na condiçào de aprendiz' a paÍtiÍ de quatoÍze

anos. conforme disposto no t""i* iimi, do art. 7o, da Constiruição Ftderal, conforme especifica o

AnexoIV-Modelo_DeclaraçãoRelaüuoaoTrabalhodeMenores,destaTomadadePreÇos.,
7.6.2. ADeclaração t;i;;;; ratos tmpeditivos, em papel timbrado (personalizado)

da licirante 
pedida de licitar e contratar com a

a) de que não está inidônea' nem se encontÍa lm

Administração Pública, direta ;;l;;i;t", Federal' Estadual-ou Municipal' bem assim' de que está

cientedaobrigatoriedadea"inr-.-uPrefeituradeCUMBEasuperveniênciadequalquerfatoque
passe a caracteriTÀÍ qualquer ,rn ã*ttt 'tptaimentos' 

cotforme àspecifica o Anexo V - Modelo -
ix"fui"çao Inexistênôia di patos lmpeditivos' desta Tomada de Preços'

7.7. Para cumprimênto do disposto no inciso YI do, art' 170 da Constituiçâo Federal e inciso VII

do art. 12, inciso vll oa t eireuerat de Licitações n. t.66ó/93 será exigido a apresentação da

seguinÍe documentação:

1.7.1. A Declaração de Responsabilidade e Liberação Ambiental' em papel timbrado

(personalizado) da licitante:

7.8. Os documentos emilldos. via lnternet por órgàos ou entidades públicas e suas cópias

reprográfi cas dispensam a.necessidade de autenticações;

7.9. Os documen,o, O"*r"ür'-J..üido, ".rà'romada 
de Preços' dentro do Envelope no 01.

deverão, de preferênciq ,". 
"nt'"g'"t"*merados 

seqüencialmente e na ordem indicada' a fim de

pããiti. ,uiàt opidez durante a conferência e exame correspondente;

?,l0.Sobpenadeinabititação,todososdocumentosapresentadosparahúilitaçãod.everãoestar:
7.10.1. em no." au'ii"ltunte e, preferencialmente' com número do CNPJ e endereço

respectivo:
a) se a licitante for a matriz, todos os documentos. deverão estar em nome da matriz;

ui tá 
" 
ii.iiÀ" r". u r,riur]oáo" * documentos deverão estar em nome da filial;

c) serão dispens"d.t 
';;';;t; 

"* 
notnt da filial aqueles documentos que' pela prôpria

natuÍeza, comprovadamente, forem emitidos somente em rro*é du matriz' situação em que poderão

estar em nome desta;
7.11. Os documentos exigidos nesta Tomada de Preços poderão ser apresentados em original' por

A--
itura MuniciPalde Cumbe - CNPJ N" ra.l rz.:Sgloool-at -t eleíone: (079) 3362-12'B

mbei SE
Prefe
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qualquer pro@sso de cópia autenticada por Cartôrio competente ou por membro da CPL ou

jublicação em ôrgão da imprensa oficial'
z.t t.t. §erao aceitas somente cópias legiveis'

z.i i.z. r.ia. serão aceitos documlntos cujas daus estejant rasuradas'

7.11.3. A CpL reserva-se " ai."it" a. r"rúrar o original de qualquer documento, sempre iulgar

necessário.
7.12.Nãoserãoaceitosprotocolosdeentregaousolicitaçãodedocumentoemsubstituiçãoaos
documentos requeridos na presente Licitação c seus anexos;

7.13. A falta de qualquer aos aocumlntos e'igidos nesta Tomada de Preços implicará na inabilitaçào

da licitanre, send. verlada à *";.ã,,;; f.u|.., p"ru 
"u*plemenlação 

6a docunrenração exigida para

a habitita$o

Prêí. úra MuniciPalde Cumbe - CN

Endercço: Avenida Lea

ESTADO DE sERGIPE

132 - Telefon€: (079) 33621243

ntío, Cumbê/SE

8.1. A Licitante deverá apresentaÍ a Proposta de Preços' na !o1ma 
preconizada 

-no 
subitem Ó'0' deste

Édira1 ob.igat,rriamente, ientro do Enveiope n'' 02 - PROPOSTA DE PREÇOS'

À.i. 
-ô. 

a.""r*"ntos quc instruirao a proposta comcrcial, a seguir rclacionados. deverào ser

upr"r"nluào, em 0l (via) original, datilografada/digitada ou impressa por qualqu-er processo

mecânico e eletrônico arravés ie CD, sendãa planilha Orçamentária no formato (EXCEL) e as

demaisnofotmatolrorlredigidaemlinguagemclara'-semrasuras'entrelinhasouemendas.
Deverão estaÍ datadas, carimuaJaí " 

utsnua"i ni últi*u folha' bem como' rubricadas em todas as

demais, pelo represente tegal e pelo responsável tecnico da empresa

g.f. N; ptopo.iu a. pt"çor- d"uó constar claramente os seguintes clementos:

il i*eo social compteta da empresa, endereço ãtualizado, telefone/fax/e-mail 1se houver),

bem como, conta corrente. no,n. Ji, urn"u e número da agência bancária pela qual ocorrerá o crédito

dos pagamentos a serem efetuados pela Prefeitura, ^---"-'-"nino.., 
estado civil, p..nJra", número do cpF e da cédula de ldentidade, domicílio e cargo

nu .rp."ru, da pessoa que fiárá encanegada da assinatura do contrato decorrente desta licitação. -

c) objeto: coNrRAriCio »É-núpnesa-EsPE-cIALtzADA P'{RA A EXECUÇAo

DA OBRA DE CONSTRUõÀó T URBANIZAÇÃO DO CAN'TEIRO CENTRAL E DA

pRÂÇA DA IGREJA nnlrÀ2, u1úIcipto DE CtiltBE/SE, com lornecimento de todos os

materiais, equipamentos . .ao-d"-obru necessária, em conformidade com as especificaçôes tecnicas

e demais condições constantes do Projeto Básico e seus anexos, deste Edital, sob o regime de

empreitada por Preço global;
d)PreçoUnitá,rioeTotalexpressosemreais:-ospreçosapresentadosdeverãocontemPlar

rodas as despesas necessá.,as ã- ;;;;;6 total dos serviçoVobras licitadas. conforme PR6JE IO

BÁslco e demais ANEXOS cÀntidos neste Edital, com a declaração de que neles estão incluidos

todasasdespesascomtranspoÍe,mão-de.obra.encaÍgossociaisetrabalhistas,equipamentos'
,"!utot, a"tp"tu. gerais e eventuais comuns aos serviços desse gênero'

e) Planilha de Preços d;;i;;;";;; preços unitáT ios-para todos os. itens e preço global da

propoú .onfo.Ín. projeio Bâsico. O valor glãbal da proposta não poderá exceder em qualquer

hipótese, o preço global o"ç"Oo p"t" Preieitura- Oi-preços unitários apresentados * p]"-T-l^11

.íriiúrái"J pei".-quantiaades coiespondentes, deverão ser exarâmenre iguais aos preços totârs.

Caso haja divergência' serão considérados os preços unitários apresentados' com duas casas

decimais:
f)PlanilhaorçamentariaemconformidadecomositenscantantesnaPlanilhaMúltipla

fornecida, contendo pr"ço, uni,ario' e totais' atribuidos a todos os serviços a serem executados'

sendoaindaconsideradososcustoscommão.de-obra,materiaisetodososencargospeÍinentes,
;;;;;;à; que o valor unitá,rio atribuido a cada um dos itens de serviços deverá preservar a

PJ Nô 13.112.289/000
ndro Maciel. n" 08, Ce Págiru I I dc {l
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coerência com os valores unitários praticados e expressos naplanilha fornecida pela PM'

g) Planilha O. coÍnporiçaã' e"rttit" at prcços Unitários de todos os itcns da Planilha

Orçamentária;
h) Planilhas de Encargos Sociais Hodsta e Mensalista'

i) Cronograma Fisico Financeiro'

ii ,q ii.iã"" deverá indiãna,uu p'opo"u comercial' explicitamente' 
-o 

percentual do BDI

utilizado, bem como o detalhamento de'toàos os elementos que o compõem' ,1!l:::lf"d" 
*

"à.p".iço* 
de Encargos Sociais c do BDI _ Bonificação e Despesas lndiretas. observanoo quc a

composição do BDI proposto nao poderá contemplar os-tributos IRPJ (Imposto de Renda Pessoa

.Iurídica) e CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido)' .

I) Prazo para execução do, ,"*iço' scrá de 5 (cincoi meses' contados a partir do recebimento

da Ordem cle Sàrviço emiiida;;la Secietaria Municipal de Obras, na forma disposta no item 7 do

Anexo I - Projeto Básico, deste Edital;
m) prâzo de validade da proposta, de 60 (sessenta) dias a partir da data da abertura.

Caso o prazo nâo e§teia 
"rp""rr"Ín"nta 

indicado na proposta' será considerado como sendo 60

(sessenta) dias;
nÍ Carantia dos serviços' poÍ pr.vo não inferior a 5 (cinco) anos' contados do tcrmo de

recebimento definitivo, durante o qual subsi stirá sua responsabilidade, conforme o disposto no art'

618 do Código Civil;
o; .tiicitante deverá seguir o que determina o acordâo 2 62212013 e Lei no 13 161 de 31 de

agosto de 201 5 e suas alterações;

8.4. \ão serão consideradas vaÍltagens não previstas nesta Tomada de Preços ou ainda baseadas em

ofertas das demais licitantes;
8.5.Nãocaberádesistênciadapropostaapósalasedehabilitação'salvopormotivojustodecorrente
de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de- l'icitação'

E.6. lndependentemente de áeclaração expressa, a simples apresentação das propostas implica

submissàó a todas as condiçães estipuladas neste Editai e seus Arexos, sem prejuízo da estrita

observância das normas contidas na legislaçao mencionada no preâmbulo deste Edital;

8.7. A Proposta de Preço serà considerada completa. abrangendo todos os custos necessarlos a

prestação dos sen'iços, objeto da presente licitação: . ... .

E.8. Os preços propostos serao JJexclusiva responsabilidade da licitante. não lhe assistindo o direito

de pteitÉar iua\uér alteraçao dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pÍetexto'

t.9. As Propostas apresentadas não poderão apresentar salários com valores inferiores ao

determinado na Convenção Coletiva Trabalhista do Estado de Sergipe vigente'

9.l.Nodia'horaelocalpreviamentedesignadosnoinstrumentoconvocatório,deveserrealizada
,àrra" ptfii.. pa.a credenôia."nto, recepçà"o dos envelopes contendo a documentaÇão de habilitação

e proposta de Preços;
9.1.1. Aberta a sessão pública, os interessados devem entregar o envelope 0l contendo a

documentaçáo de habilitação, b". "o.o 
o envelope 02 contendo â pÍoposta de preços' juntamente

.orn ,rrr' declaração áscrita de que âtendem às tondições de habilitaçâo exigidas no

instrumento convocatório (fora dos ànvelopes). sendo os mencionados en'elopes rubricados por

ioãã, * ri"io*.s e pela Comissão Permanente de Licitação, ficando em poder desla'

g.2. lniciada a fase d'e credenciamento, não será permitida a admissão de novas licitantes ao certame,

9.3. A Comissão flará os respectil'os credenciamentos' na lorma do disposto no item 5' dos

representantes das licitantes presente

9.4. O não credenciamento de rePr
s;

ar"nrunt" por paÍe da licitante ou incorreção nos documentos
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deste, não excluirá a licitante do certame, mas impedirá sua manifestação durante a sessão realizada

neste certame;
9-5. Apó, oa."rpectivos credenciamentos, os representantes das licitantes entregarão a CPL:

9.S.1. Dêclaração de que preenche os ràquisitos para a habilitação neste certame, na lorma

prevista no ANEXO III, deste Edital;
9.5.1.1. se o licitante não tiver trazido a declaração citada no subitem anterior, a cPL

autorizará que a mesma se.ia feita na própria sessão, devendo a mesma s€Í assinada pelo representante

hábil no certame:
9.5.1,2. Caso o licitante constate que a declaração citada no subitem 9.5.1 encontra-se

dentro do envelope da proposta de preços e/ou dtls documentos de habilitação, poderá a Comissão. na

frente dc todos os licitàntós pt"t"ni"t, solicitar que o mssmo abra seu cnvclopc, retire a declaração e

o lacre novamente;
9.5.l.3.CasonãohajarepresenEntenasessãtrparaofimdesuprirafaltaea

Declaração relativa à habilitação não for aprcsentada fora dos envelopes lacrados. a Comissão

declarará a inabilitação da empresa;
9.S.1.4. O licitante que deixar de entregar os envelopes, será inabilitado

9.5.2. Envelope contendo os Documentos de Habilitação'
9.5.3, Envelope contendo a Proposta de Preços;

9.6. Os envelopes doi documentos de úabilitação e das propostas de preço serão rubricados por todos

os licitantes presentes e pela Comissão, ficando em poder desta;

9.7. Os Envàlopes n. 02 - Propostas de Preços, mantidos lacrados, serão guardados sob a inteira

responsabilidadà da Comissão, para posterior abertura, enquanlo se processam os procedimentos de

análise dos Documentos de Húilitação;
9.8. Apôs análise dos documentos de habilitação, será abeno o Envelope no 2, contendo as propostas

de preços, dos licitantes húilitarlos, não cabentlo inabilitar a licitante por motivo relacionado com a

habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos apôs o julgamento; 
.

9.9. A 
-Comissão 

procederá a abertura das Propostas de Preços, verificando, preliminarmente, a

conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e seus

anexos;
9.10. O critério a ser utilizado na avaliação de jutgamento das propostas de preços para classificação

é o de Menor preço Global, atendendo as exigências deste in$rumento Convocatório e de acordo

com o inciso ! parágrafo 1", do artigo 45, combinado com o art. 48 da Lei Federal no 8.666/93. com

alterações posteriores;
9.1l. Serão desclassificadas as propostas que:

a) Tenham inobservado o presente Edital ou sej am incompativeis com as noÍrnas e parâmetros

nele estabelecidos, inclusive as que contenham cotaçào para serviços não previstos no Projeto

Básico;
b) Estejam incompletas ou apresentem emendas, rasuras, entrelinhas ou linguagem que

dificulte a exata compreensào do enunciado;
c) Cujos preços unitários forem zero;
d) Ofereçam preços ou vantagens baseados nas ofertas dos demais licitantes;

e) Excedam o valor global orçados pela Prefeitura'
f) Cujos preços sej am manifestamente inexeqüíveis
g) Estiverem em desacordo com o descrito no item 8' deste Edital.
õ.tt.t. p.ru os et'eitos do disposto no item 9.ll alinea "g". considera-se manifestamente

inexeqüiveis os preços cujos valores sejam inleriores a 7o7o (setenta por cento) do menor dos

seguintes valores:
a) média aritÍnetica dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) dÔ vâlor

orçado pela Prefeiturq ou
@-
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b)ValorGlobatMáximoparaContratação:R$649'985,82(seiscentosequarentaenovemil
novecentos e oitenta e cinco reais e oitenta e dois centavos);

9.11.2.Sãoconsideradosexcessivososprcçoscotadosqueultrapassaremosvaloresorçados
pela Prefeitura;

9.11.3. Alendidas as condições dos subitens 9. l l , l e 9, l l .2 acima, será considerado aceitável

c preço que não for excessivo ou inexcquíveli' ' S.tt.L Se o valor global da p.àportu classificada lor inferior a 86o/o (oitenta por cento) do

menor valor a que se referú às alíneas':u' . "b" do sub-item 9 11.1 deste Edital, será exigida, no ato

de assinatura do contrato. prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas na lei e

indicada pela proponente, igual a diferànça entre o menor valor a que se referem as alíneas do

subitem aqui citado, e, o valor da correspondente proposta;

9.1i.5. Não serão conhecidas vantagens não previstas nesta Tomada de Preços'

9.12. A Comissão contará com o apoio do Engenheiro do Município, para conferência das propostas

de preços e veriÍicando erro de iálculo ou tle anotações n. preenchimento. efetuará as devidas

correções.
9.12.1. Para fins de julgamento, o valor da proposta passa a ser aquele enco rado. após as

correções, quer seja este pára-rnais ou para menos. para todos os efeitos, será c.nsiderado com.

correto o preço unitário indicado pela Proponente na proposta de preços'

9.13. Toáas'as propostas de pieços seião rubricadas, obrigatoriamente. pela Comissão e pelos

represenlantes, credenciados, das licitantes presentes à sessão,
g.il. Caso haja licitante ausente ou propositura de recurso administrativo por algum licitante

presente, a seisão será suspensa para atendimento ao subitem I I I deste Edital, sendo que as

ii"itunt", serão informadas dà duta à" realização da nova sessão, mediante envio de comunicação via

fax ou correio eletrônico;
9.14.1. ocorrendo o declínio do prazo recursal, por parte das licitantes, sobre a análise dos

documentos de habilitaçao, a Presidente da Comissão dará seqÚência ao cename -. -

9.15. Não poderá havér desistência. sujeitando-se a licitante desistente às penalidades conslantes

desta Tomada de Preços;
9-16 Da Aplicação áa iei Complementar 123/0ó, Alterada Pela Lei Complementar No 147/2014 e

155/2016.
9.16.1. Será assegurado direito de preferência às licitantes credenciadas. conforme subitem

5.5, como microempresas e empÍesas de pequeno porte, nos termos do § l" do art 44 da Lei

Complementar no 12312006, alterada pela tri Complementar n" 14712014,

9.16.2. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte e às

microempresas de que trâtam a Lei Complementar 123, de l4 de dezembro de 2006, alterada pela Lei

complementar n" l'4712014 e 155/2016, deverá seguir o procedimento descrito a seguir:

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e rrabalhista, será

urr"gurudo às microempresas e empresas de pequeno poíeum prazo adicional.de.5 (cinco) dias úteis

para" a regularização áa documentação, contaios a paÍir da notificação da inegularidade pela

L.omissão. O prazo de 5 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver

manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial'

b) Analisadas as Propostas, a comissão comunicará as situações de empate a que se refere os

§ 1o do art. 44 da Lei complementar 12312006. de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei

Complementar n" I 47 l2Ol 4;

c) Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate l0o,o (dez por cento) superiores à

p.opÀrtu'n,.ir bem 
' 
ctassifrcaãa,' quando esta for proposta de licitante não enquadrado como

@
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microempresa e empresa de pequello'

d) Não ocorre empate quando a dctcntora da pro

condição de microempresa ou empresa de pequeno pone
posta mais bcm classificada possuir a

. Ness" ca.o, a Comissão analisará os

documentos de habititação, na forma deste Edital;
9,16.3. No caso de empate em duas ou mais propostas proceder-se-à da seguintc forma:

a)Amicroempresaouempresadepequenoportemaisbemclassificadaseráconvocada,pela
CPL, paía apresentar verbalmenre nova prápottu no prazo máximo de l0 (dez) nrinutos sob pena de

pr""iu.ao, a ser reduzido a termo, subscrito pelo seu represcntante na própria sessão;

b) Não oconendo a contratação da microemprósa ou empresa de pequeno porte, na forma do

subitem anterior deste edital, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrenr na

hipótese do subitem 9.16.2, alinea "c'' dcstc Edital, na ordcm classificatória, para o cxercício do

mesmo direito;
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e- empresas de

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelccido no subitem 9.16.2. alinea "c" deste Edital.

será realizado soneio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

oferta,
d) Na hipótese da não contrataçào nos termos previstos neste item c subitens. o objeto licitado

será adjudicado em favor da proposta oriSinalmente vencedora do certame:

9.17. Éavendo igualdade no-prôçn globà-l entre duas ou mais propostas, o desempate será efetivado

pela Comissão Pãrmanente a" I-ititú0"., por intermédio de sorteio, em ato público. antes observado

o disposto no parágrafo 2', zÍt.45 da Lei Federal n'8666/93, bem como a Lei Complementar no 123

de ta de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementaç n" 14712014

9.18. Ao encenamento de qualquer sissão. será lavrada Ata de Reunião, para assentamento de latos

relevantes que ocoÍreram, a*anao ser assinada pela Comissão e pelos representantes' credenciados'

das licitantes presentes.

9.19. Havendà intemrpção dos trabalhos os envelopes não abertos, depois de serem rubricados no

fecho, obrigatoriamenie, pela Presidente da Comissão, membros e pelos representantes legais das

licitantes pr-".ant"r, ficarão sob a guarda desta Comissão, até nova reunião oportunamente marcâdA'

para prosseguimento dos trabalhos;
b.ZO. f'oau'" qualquer declaração feita pelos representantes das licitantes, credenciados' deverá

constar em Ata. Naà terá validaâe qualquàr reclamação posterior sobre assuntos relacionados com a

sessão respectiva que não tiverem registro na referida Atal

9.21. euando todas as licitantes for-em inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas' a

Comissao poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis, nos teÍÍnos do art. 48, § 3", da Lei 8.6óó11991.

para apresentaçào de outra documentação ou outras propostas, escoimadas das causas da inabilitação

ou desclassificação,

9.21.1. Persistindo as causas que motivaram a inabilitação ou desclassihcação, a Prefeitura poderá

revogar esta licitação.

g.22. Após a homologação do presente certame, a licitante cuja documentação não tiver sido

examinada terá o prazà de 30 (trinta) dias para recolher o respectivo envelope junto ao Setor de

Licitação da Prefeiiura. devendo os liútantes retirá-los ao fim deste período, sob pena de inutilizaçào

dos mesmos.

10,1. Decorrido o prazo pÍua interposição de recurso, na fase de classificação das propostas, a

Comissão encaminhará os autos do p.o"ôt.o para o Prefeito recomendando à adjudicação em favor

@^
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da licitante vencedora, decidindo este pela homologação, revoga@o ou anulação deste processo

licitatório;
iõ,i int".porto ,ecurso, na fase de habilitação. e não havendo reconsideração por pane da C.omissão.

esá encaninhará os autos do processo pari o Prefeito que decidirá súre o mesmo e adjudicará em

favor da licitante vencedora, após a dccisão sobre os rccursos, decidindo pcla homologaçâo'

revogação ou anulação deste proce§so licitatório.

11.1. Qualquer cidadão ou licitante é parte legitima para impugnar o presente edital' por

inegulaidaáe, conforme especifica o Art 4l da Lei no 8.666/93, com altcrações posteriores.

especificado na forma abaixo:
a) por qualquer cidadão, ate 5 (cinco) dias úteis, antes da data fixada para abertura da sessào

pública, nos termos do art.4l, § I", da Lei n'8.666/93;
b) pela licitante, ate 2 (dois) dias úteis, antes da data fixada para abenura dos envelopes com

os documentos de habilitação, nos termos do aa.4l, § 2", da t,ei n" 8.666/93;

11.2. A apresentação de impugnação do Edital, devcrá scr protocolizada no Selor dc Protocolo dcsla

prefeitura, situado no enderàçó constante do subitem L I . I desle Edital, no horário das 07:00 às l3:00

horas, diariamente, exc€to aos sábados, domingos e feriados;

11.3. Da decisão sobre o julgamento desta licitação caberá recurso. com efeito suspensivo, no prazo

de 05 (cinco) dias úteis, cãnfãrme preceitua o art.l09, da Lei 8.666/93, com alterações posterioresl

11.4. interposto recurso, o fato seiá comunicado aos demais licitantes, que poderão impugnáJo no

prazo de 05 (cinco) dias úteis para impugná-lo;
i 1.5. Os re"ursos serão elaborados com observância dos seguintes requisitos:

I 1.5.1. Serem datilografados ou digitados e devidamente fundamentados;

11.5.2. Serem assinados pelo representante legal da licitante;
I1.5.3. Serem protocolados nesta Prefeitura,

11.6. Não será conhecido o recurso ou a impugnação interposta flora do prazo legal;

11.7. Não serão aceitos recursos apresentâdós através de fax, e-mail, ou quaisquer outros canais

eletrônicos de comunicação.

12.1. o prazo máximo para execução das obras será de 5 (cinco) meses, a conlar do recebimento da

ordem áe serviço, emiiida pela secretaria Municipal de obras, admitindo-se prorrogação desde que

previamente solicitada pela empresa vencedora, devendo ser motivada e peftinente, com os fâtos

arquivados no Diário de Obral
12.2. Entende-se como prAzo de exeCuÇão, o tempo em dias corridos necesúrios paÍa que os senlços

sejam devidamente aceitos pela Prefeitura;
ti.S. roaa obra/serviço em desacordo com as Especificaçôes Técnicas, assim como as faltas

verifrcadas no ato do seu recebimento, de responsabilidade da Contratada, deverá ser corrigido

Nestes casos, o prazo para correção será determinado pela Secretaria Municipal de obras e sua

inobsen'ância implicará na aplicação das penalidades previstas em Contrâto'

12.4. A eventuai reprovaçãà dos serviços em qualquer fase de sua execução não implicará em

alteração dos prazos, nem eximirá a Contratada da aplicaçâo das multas contratuais

12,5. Os prazos de entrega das obraVserviços poderão ser alterados nos seguintes casos:

aj f,m conseqi.tência da alteração de quantitativos, nos limites previstas no Art. 65. parágrafo

l" da Lei 8.666/93;

@_
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b) Por motivo de força maior devidamente comprovado' previsto no Parágralo Unico do art'

393 do Código Civil Brasileiro;
c) Nenhuma parte seÍá responsável para com a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de

lorça maior, desde que devidamente comprovado;

d) Enquanto perdurarem à, *otiuo, de força maior, cessarão os deveres e responsabilidades.

de ambas as partes, com relação aos sen'iços contratados;-- - ;t ó. ur.uro, proveÁientes de greves ocorridas na Empresa Contrahda, não deverão ser

avocados como decorrentcs de força maior.

12.6. Se a ContÍalada fica. tempà.ariamente impossibilitada, rotal ou parcialmente, por motivo de

lorça maior, de cumprir *. ."rr; deveres e responsabilidades' deverá comunicar' por escrito' e no

p;; á; aá (quarenta e oito) horas' a existência daqueles motivos' devidamentc comprovados'

indicando a alteração de prazo pretendida;

12.7. O comunicádo ,oúr" foiça maior será julgado à eptxa do seu recebimento com relação a

ac"ituçao ou nâo do fato de força maior, podcnâo o Prefeito, constatar, em fase ulterior, a veracidadc

do fato;
12.E. Constatada a intemrpção dos serviços por motivo de força maior' o prazo estipulado no

Contrato deverá ser prorrogado pelo pcríódo iazoavelmcnte necessário, a rctomada dos scrviços'

Entretanto, se a retomada dos serviços por motivo de força maior, demandar um prazo superioÍ a 90

(noventa) dias corridos a Prefeitura pàderá rescindir o Contrato, no trldo ou em parte, mediante

àorunicáção po, escrito à Contratada. e através do competente Termo de Rescisão;

12.9. Ocorrendo impedimento, paralisaçào ou sustaçào do Contrato, o cronograma de execução será

p.or.gudo por igua.l período,'não havendo neces§dade.de termo aditivo de retificação' mâs de

si.plei uposlitum-ento do novo cronograma fisico financeiro devidamente justificado pelo fiscal da

obra.

13.1. Caberá a equipe da Secretaria Municipal de Obras de Cumbe' a fiscalização e o

acompaúamento dô fiel cumprimento das espeiificações constantes neste Projeto, bem como o

atesto no corpo da Nota Fiscal/Fatura da execução dos serviços;

t3.2.odesenvolvimentodaobraprocessar.se-ádeacordocomocronogramafisico.financeiro
apresentado pela Prefeitura,
i!.S. e 

"rnpi"* 
vencedora deverá, observando o Cronograma Físico-Financeiro, no prazo de até 5

(cinco) dias úteis após a data prerrisia para o encerrament; dos serviços relativos a cada fase, nolificar

a preíeitura da conclusão dos sewiços, por meio de oficio, entregue a Fiscalização do Contrato

mediante recibo e acompanhada do-respectivo Relatório de serviços Executados, informando as

etapas concluídas;
13.4. Nos 5 (cinco) dias úteis imediatamente seguintes ao recebimento da notificação de que trata o

item anterior, a Fiicalização do Contrato vistorúrá os serviços e verificará se. lbram atendidas pela

empresa todas as condições contratuais. Em caso afirmativo, o representante da. secretaria de obras

infàrmará à Contratada a aceitação dos serviços e autorizarâ a emissão dos documentos de

pagamento,
iflS. No caso de algum serviço não estar em conformidade com o contrato, a fiscalização

discriminará por meio- de relatório as falhas ou irregularidades enconradas, ficando a empresa

vencedora, cóm o recebimento do relatóriq cientificàda das irregularidades apontadas e de que

estará, conforme o caso, passivel das sanções cabiveis' cabeú a empresa sanâr as falhas apontadas'

submetendo posteriormenie as etapas impugnadas a nova verificação da Fiscalização;

13.6. A paralisação iniustíticada dos seniços por mais de 03 (três) dias úteis' bem como o

retardamento da execuçáo da obra, considera-se, para tdos os efeitos, como infração contratlrâlr -

ó-
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13.7. Não serão aceitos os serviços que estiver em desacoÍdo com as especiticações constantes deste

in*r.n,o, nem quaisquer pleitos de faturamento extreordinários sob o pretexto de conclusão do

objeto licitado.

14.1. Concluidos os serviços, o recebimento dar-se-á pela Prefeitura, através de vistoria corrjunla

realizada pelo engenheiro áu 
",,pr.ru. 

responsável pela obra e a cquipe da Sccretaria de Obras;

t4.2. A piefeituÃ terá um prazà de l5 (quinze) dias, para veri{icação das especificações técnicas e

aceite provis(rrio da obra, mediante a emissão de Termo de Aceite Provisório;

14.2.1. Para que a obra seja aceita cm caráter provisório. naquilo quc diz respeito às

obrigações contratuais da empresa Contratada, as seguintes condições deverão ser obedecidas:

a) Todos os subitens ôonstantes da Planilha de Orçamenlo deverão estar executados;

bi Realização de todas as medições dou apropriações refcrentes a reduçôes. acréscimos e

modificações;
14.3. As complementações ou correções de serviços eventualmente aponladas pelos responsáveis

pelo Recebimónto Provisório da Obra. deverão ter sua execução possivel concomitantemente com as

atividades do órgâo, se for o caso, e em prÍrzo a ser definido pela fiscalização da Prefeitura.

14.4. O Termoãe Recebimento Definitivo das obras e serviços conratados será lavrado em até 90

(noventa) dias após o recebimento provisório. desde que satisfeitas as seguintes condições: _ -
ai atendidas a todas as rectimações da equipe da Secretaria de Obras, referentes a defeitos ou

imperfeiçOes verificadas em qualquer elemento àas obras e seniços executados, conforme registrado

no Termo de Recebimento Provisório;
b) entrega dos documentos comprobatórios de inexistàrcia de débitos para o sistema de

Seguridade Social e FGTS,
t4.5. O recebimento definitivo da obra poderá. excepcionalmente, ser proÍrogâdo por prazo supenor

ao previsto no subitem anterior, na ocorrência dos seguintes eventos:

a) surgimento de evidências de vícios construtivos, detectados após a lavratura do termo de

recebimento provisôrio;
b) em decorrência de caso fortuito e por qualquer causa de força maior que impeça a

contratada de realizar os serviços no prazo estipulado pela Prefeitura'

15.1. Os preços dos serviços objeto dô certame, permanecerão firos e irreajustáveis durante a

vigência do Contrato;

15.2. Na hipótese da propo§ta de preços contratada ultrapassar a periodicidade de dozd t2) 
-meses. 

o

seu preço será reajuúdó pelo rN^CC-- Coluna 35. publicado pela Revista Conjunrura Econômica da

Fundação Geúlio Vargas;

15.3. Não sofrerão reajuste os serviços executâdos e fâturados dentro da periodicidade anual.

16,1. O Contrato, decorrente desta licitação, bem assim, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os principios

Prefeiturâ Municipalde Cumbe - CNPJ N" 13.1 12.2891oN142 - TeleÍone: (079) 3362-1 243
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de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na lornla dos artigos 54 e 55. da Lei

n" 8.666/93, com alterações postcriorcs,

t6.2. Depois de homoiogaáo o resultado do presente cename, a Prefeitura, dentro do prazo de

validade àa respectiva proportu, convocará a licitante vencedora para assinalura do contrato no prazo

de ató 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação;

16.3. O prazo para assinatura ào contrato, decorrente de§ta licitaçâo, poderá ser prorrogado uma

única vei. por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora, durante o transcurso do

interstício inicial, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prcfeitura;

16.4. E facultado à Administração, quando a licitante convocada não assinar o termo do Contrato ou

não aceitar ()u retirar o instrumcnto equivalente, dcntro do prazo e oondiçt'ies estabelecidas, convocaÍ

os licitantes remancscentes. na ordem de classificaÇão, para fazêJo em igual prlzo e nas mesmas

condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços. atualizados de

conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemcnte da cominaçãtl

prevista no art. 8l da Lei 8.666193. com alterações posterioresi

i6.5. A li"itante convocada para assinar o respectivo contrato deverá apresentar, no ato da assinatura,

os documenlos exigidos na habilitação do presente Certame quejá estejam com sua validade vencida,

observada a forma estabelecida no subitem 7 .5 3. a 7 .5.7 .. destc Edital:
16.6. O prazo para execuçào do objeto desta licitação será de 5 (cinco) meses, contados a partir do

recebimánto di ordem de Seniço, emitida pela Secrelaria Municipal de obras de cUMBE - Sergipe;

16.7. O contÍato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência no todo ou em

paÍte;
i6.8. o frt ro 

"ontrato 
a seÍ firÍnado obedecerá à Minuta constante do Anexo IX, deste Edital;

16.9. Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias da data da apresentação da proposta. sem que haja

convocação para a contratação, ficam as licitantes desobrigadas dos compromissos assumidos.

17.1. A Prefeitura designará uma equipe técnica da Secretaria Municipal de Obras para acompanhar,

avaliar, definir e receber os serviços obj eto deste Projetoi
17.2. Ao longo do desenvolvimento serão realizadas reuniÕes com os Engenheiros da empresa

vencedora e ã Secretârio de Obras, a fim de garantir a compatibilizaçào dos serviços a serem

executados. Havendo necessidade, serão efetuadas as devidas adequações nos projetos.

17.3. A aceitação pela equipe tecnica da Prefeitura dos serviços produzidos em cada etapa da

elaboração dos proj etos e condição indispensável para que seja iniciada a elaboração de etapa

subseqüente que tenha dependência técnica de etapas anteriores;

17.4. Nenhum pagament; será feito à empresa a ser contralada sem a devida aprovação e aceitaçào

expressa pela equipe técnica da Prefeitura.

18.1. Independente de transcrição, ao Prefeitura sujeitar-se-á as obrigações constantes na Cláusula

Decima Sexta - Anexo IX - Minuta do Contrato, pârte integrante deste Edital;

18.2. Independentemente de transcrição, a adjudicatária sujeitar-se-á às demais condições e

obrigações constantes na Cláusula Decima Quinta - Anexo lX - lr{inuta do Contrato, parte integranle

deste Edital.

Prefeiture Municipêl de Cumbe - CNPJ N' 13.1 12 289/0001€2 - Telefone: (
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Cumbe e junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - LtrlSS;

19,5. O Chefe da equipe da Secretaria de Obras' será o respon sár,el pela atestação da(s) Nota(s)

I iscal(is/ fatura(s) emitida pela licitante vencedora, de que os serv iços foram prestados. em Pleno

acordo com as especificações conridas no Anexo l, deste Edital;

19.6. Nenhum pagamento será efetuado a licitante vencedora, quando ocorrer uma das situações

abaixo especi ficadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação fi nanceira

19.6.1. Faha de atestaçâo pelo Chefe da Equipe da Secretaria de Obras,

19.6.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados nos subitens 19.2 "b" a "g , com

a validade expirada. Neste câso. o pagamento ficará retido até a apresen tação de novos documentos,

dentro do prazo de validade, não cabendo a Prefeitura nenhuma Íesponsabilidade sobre o araso no

19.1. Os serviços objeto deste Certame, será no regime de execução por preço global' de^sta forma a

Prefeitura paiara di acordo com as laturas apresentala,s, baseadas nos serviços efetivamente

executados. eir conformidade com o CRONOGRÀMA FÍSICO-FNANCEIRO, depois de atestadas

pela fiscalização e aprovadas pela equipe da Secretaria de.Obras;

il.i. O pugu*"nto será elêt rado, jo. cheque ou ordem_ bancária Transferência Eletrônica de

»isponiUilidãae (TED) ou outra modalidade d. .uqu" autorizada pelo Banco Ccntral do Brasil' em

ate l0 (dez) dias consàcutivos, após a execução doi serviços, mediante a apresenlação no protocolo

desta Preleitur4 da seguinte documentação.

a) Oficio solicitando o Pagamcntoi
bj Nota Fiscal e FaturrÀecibo com o mesmo CNPJ constante do processo licitatório e do

preânrbuio deste instrumento, constando nos seus anversos, o número do Contrato e da Ordem de

Serviço;
c) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de Debitos Relativos aos

Triburos Federais e à Dívida Átiva da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do

Ministcrio da Fazenda comprovando sua rcgularidade para com a Fazenda Federal;

d) Certidão Negativà ou Positiva co111 efeito Negativo, de Debitos Relativos às, Contribuições
previdenciárias e às ãe Terceiros, emitida pela Secietaria da Receita Federal do Ministério da

Fazenda. comprovando sua regularidade pa.a io. o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);

e) Certidao de Regulãridade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal -
CAIXA. comprovando suiregularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

D Ceriiaao Negativa ou Certidão Positiva, com efeito Negativo emitida pclo lvlunicípio (lSS)

relativo ao domicilio ãu sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o

objeto contratual.
g) certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de regularidade perante a Secretaria da

Fazendí ou de Finançãs, Íeferente ao Estado da Federação a que se refere a emissão da respecliva

Nota Fiscal;B
h) Certidão Negativajunto ao Tribunal Superior do Trabalho - CNDT

;1 COpia da matricula da obra no cEI - Cadastro de Empresa Individual, junto ao Instituto

Nacional do Seguridade Social - INSS;
j) cópii da Anotação de Responsabilidade Tecnica - ART junto ao conselho, Regional de

fngenhãria á Agronomia de Sergpe'- CREA/SE ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo de

Sergipe - CAU/SE, (quando do l" pagamento);

t9.ã.'Deverá ser apróentada Guia dõ Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e

lnformações à próvidência Sociat - GFIP, ao fiscal do contÍato, juntamente com os boletins de

medições, notas fiscais, certidões e demais documentos;

19.4. Quando do último faturamenro, a coNTRATADA deverá apresentar ao chefe da equipe da

Secretaria de Obras, alem dos documentos erigidos acima, a baixa da obra junto a Prefeitura de

Prefeitura Municipalde cumbe - oNPJ No 13.112 289/OOO1-82 - Têleíone: (079) 33621243
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pagamento;
iS-'2. e p."f.itura pode deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pelo fomecedor,

19.E. O pagamento dá últi,na parcela, somente será efetivado. após o recebintento provisório da obr4

expedidà [elo engenheiro fiscal designado pela PreÍ'citurq que verificará se as obras foram

.*".utudu, d" u*ráo 
"oÍn 

as disposiçõei do Edital. do Contrato, Projeto e especificações tecnicas'

iS.S. À S""r"t.ria Municipal de Obias, encontrando alguma irregularidade. descreverá no verso do

Termo Provisório de Aceitação da Obra, que será ao processo principal' e:

a) comunicará diretamente a e.pi".a CONTRATADA as irregularidades encontradas com o

pÍàz o para cumprimento total.
b) após o cumprimento das cxigências scrá liberada a última parcela do pagamenlo',

19.10. Havàndo acréscimos e/ou redução dos serv'iços contraBdos, resultantes das modificações de

projetos eiou especificaçôes autorizadas por escrito peta PM, os pagamentos serão eletuados com

tur. not preços unitárioi consrantes da proposta da CONTRATADA. lavrando-se o Termo Aditivo'

dentro do prazo contratual, no caso de acréscimo;
l9.ll. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao objeto desta licitação

correrá por conta exclusiva da licitante vencedora.

20.1. Pelo atraso injustificado, pela inexecução parcial ou total do obj eto pactuado, conforme o caso,

a PM poderá aplicai à adjudicatríria as seguintes sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório:

a) - advertêncial
b) - multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, ate o máximo de l0% (dez por

cenfol sóbre o valor da conlrataÇão, em decorrência de atraso injustificado na prestação do serviço.

contado a partir da emissão da respectiva ordem.

c) I multa de aÍé ljyo (de, por cento) sobre o valor total da contrataçào, no caso de

inexecução total ou parcial do mesmo;

d) - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administraçáo Municipal de Cumbe, pelo prazo de ate 02 (dois) anosl

e) - âeclaração àe inidoneidade para licitar ou conÍatar com a Administração Pirblica.

20.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração. pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, a licitante que:

a) - ensejar o retardamento da execução do objeto desta Tomada de Preços;

b) - não mantiver a proposta, injustificadamente;
c) - comportaÍ-se de modo inidôneo:
d) - frzer declaração falsa;
e) - cometer fraude fiscal:
f) - falhar ou fraudar no fornecimento do objeto.

20.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes e cumulativas e serão

compensadas pela PM com as importâncias em diúeiro relativas às prestações a que

corresponderem, ou da garantia do contratq quando for o caso, cobradas judicialmente;

20.4. À licitante vencedora poderá ser suspensa temporariamente do direito de licitar, num prazo de

até dois ano§, dependendo da gravidade da falta, nos termos do art. 87, III da Lei 8.666193.

20.5. A licitante vencedora será declarada inidônea. nos termos do art. 87, lv da Lei 8.666i91,

sempre que ocoÍrer alguma das hipôteses arroladas:' 
u) toçn. a inúir na prátiia de atos cominados no presente Instrumenlo Convocatório com a

pena de suspensão temporária;
b) permanência comprovada dos fatos que ensejaram a aplicação de penalidades; 

@
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c) nas demais situações, conforme averiguação em processo disciplinar' 
t -- -^-)^- ^

20.6, euando a CONTRATADI motiu"ar rcscisão'contratual, sciá responsável pclas pcrdas e danos

decorrentes para a Prefeitura;
20.7. Se a licitante vencedora deixar de assinar o contÍato dentro de 05 (cinco) dias corridos'

contados da data da notiÍ'icação 
"r..itu, 

,". justificativa por escrito, aceita por esta PI\'I. decairá do

direito de vencedor4 sujeitando-se, aináa, a lícitante fattosa à imposição_das sanções descritas no art'

g7 da Lei n" 8.666/93. bem como ao pagamenlo de uma multa equivalente a l}Yo (dez por cento)

sobre o valor total do contrato/proportu, rã. prcjuizo das demais sanções previstas ncstc lnstrumento

Convocarório e na legislação pertinenre. A Administraçào da Prefeitura de CLrN{BE poderá deixar de

aplicar as penalidadÃ aqui pieui=tas, se admitidas as justificativas apresentadas pela adjudicatária'

nã, t".^o, do que dispõe o irt. AZ, "caput" da Lei n." 8.666/93, garantido o direito ao contraditório e

à ampla defesa;
20.8. Nenhum pagamento será efetuado à a ju<licatária, enquanto pendente de liquidação qualquer

àbrigação financelra que lhe for imposta 
"*.rirtud" 

de penalidade ou inadimplência contratual.

ZO.9l Á inexecução tótal ou parciai do objeto desta licitação poderà ensejar sua rescisão nos termos

dos artigos 78 a 80 da Lei 8.666/93. com alleraçôes posteriores

21.1 - A Prefeitura poderá rescindir o Contrato a qualquer tempo:

a) por interesse de qualquer uma das partei, mediante comunicação formal. com aviso prévio

de, no minimo, 30 (trinta) dias. com prova de recetrimento;

b) Por inadimptemento das CIáusulas contraluais'

ci Xa oco.rênii" de caso forhrito ou de força maior, regularmente comprovadq impeditivo da

execução do Contrato:
d) Na oconência de quaisquer das hipóteses previstas nos arts. 77 a 80 da Lei no 8.666193.

e) Quando ocorrer interesse público, a PM poderá rescindir unilateralmente o contrato, nos

casos especificados no inciso I do an. 79 da Lei supracitada, nos teÍrnos do art. 58, II, combinado

com o § 3o do an. 62, do mesmo Estatuto Licitatório.

22.1. No interesse da PM, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, até o

limite de 25o/o (vinfe e cinco por cenro) do valor inicial arualizado da contratação, nos termos drl

artigo 65, §§ I e 2", da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores'

22.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estúelecido no item anterior, exceto

as supressões resultantes de acordo entre as partes.

23.1. sem prejuizo da responsabilidade penal a que vier dar causa, a empresa dará garantia dos

serviços e materiais, por prazo não inferior a O5 icinco) anos, contados do termo de recebimento

definitivo do sewiço àxecutado, duranle o qual subsistirá sua responsabilidade, conforme o disposto

no art. 618 do Código Civit.
a) pela solidia seguÍança do objeto contratado, assim em razão dos materiais, bem como do

solo;
b) pela escolha e emprego dos materiais;
cj pelos aanos pessôais-e maleriais causados, inclusive a vizinhos e terceiros em geral por

@
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seus empregados, prepostos, bem como por subempreiteiros e por fornecedores' verificados durante a

cxecução da obra ou dela decorÍentes;
d) pelos riscos e danos que venham a sofrer os materiais por ela adquiridos à execuçào da

obra, ainda que depositados no cinteiro de obras, até o Recebimento Provisórit.r do objeto;

e) pe'lo pugu."nto de todas as importâncias devidas concernentes à mâo-de-obra, material.

tributos, serviços-de terceiros, obrigações trabalhistas e previdenciárias, transporte, alimentação,

í'erramentas, equipamentos, maquinário, seguros, licenças, cópias dos projetos, entre outfos,

decorrentes e necesúrios à execuçôo da obra;
f) petos defeitos e imperfeições verificados no obj eto, não relacionados com a segurança e

solidez do objeto,
g) pelos danos causados pclo fato do produto, a contar da verificação do dano'

23.2. A garantia implica a execução imediata dos reparos que se fizerem necessários, inclusive com

substituição de materiais, sem qualquer ônus para a PM.
23.3. O prazo para reparação dos defeitos. danos, riscos e imperfeiçõcs será definido pela Equipe da

Secretaria Municipal de Obras, considerando a gravidade, complexidade e potencialidade de risco

dos prej uízos ocorridos.

24.1. Qualquer modificação efetuada neste Edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais

impugnações, será divulgada pela mesma forma que se deu o texto original, através de retificação,

r"ub.indo-." a contagem dos prazos inicialmente concedidos, salvo cluando a alteraçào não afetar a

formulação das propostas;

24.2. Os pedidos de esclarecimentos sobre a presente licitação deverão ser protocolados ou via faíe-
mail. ate 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimenttt das propostas;

24.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útll

subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação

da Comissão em contrárioi
24.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura

de Cumbe - Sergipe;
24.5. A criterio da Comissão, o inicio dos trabalhos poderá ser prorrogado em ate l0 (dez) minutos

da hora estabelecida neste Edital,
24.6. E facultada a Presidente da Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da Licitação,

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedado a

iubstituição e-inclusão de documentos ou informações que deverão constar obrigatoriamente dÔs

envelopes;
24.7. À Comissão poderá, em qualquer Íàse da Licitação, suspender os seus trabalhos, a ftm de que

tenha melhores condições de analisar as propostas ou documenlos apresentados, encaminhando-os às

áreas envolvidas para manilestação devendo promover o registro desta suspensão em ata e a

convocação de nova reunião para dar continuidade;
24.8. Inàependentemente de declaração expressâ, a simples participaçào nesta licitação implica

aceitação tácita das condições estipuladas nesta Tomada de Preços, decaindo o direito de impugnar os

seus termos a licitante que, tendG.o aceito sem objeções, vier, apósjulgamento desfavorável, dizer de

falhas e/ou irregularidàdes que o viciem, conforme pÍevisto no parágrafo 2" afi. 4l da Lei no

8.ó6ó/93. com alterações posteriores.

24.g. A CPL. no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramenle lormais observadas

na documentação de habilitaçào e proposta de preços, desde que não contrariem a legislação vigente

Prefeitura Municipal de clmbe - CNPJ No 13.1 12.289/0001{2 - Telefone: (079) 3362-1243
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e nâo comprometam a lisura do procedimento licitatório,

i,t.ió. e.'nor,nas disciplinadoias desta licitaçâo serão interpretadas em favor da ampliaçâo da

àisputa, respeitada a iguildade de opornrnidade entre as licitantes e desde que não comprometam o

intàresse pútli"o, 
" 

finãlidad. e a segurÍúça da execução dos sen,iç.s .tljeto deste Certame,

24.11. O desatendimento de exigôicias íbrmais, não cssenciais, não importará no aÍàstamento da

licitante, desde que seja possivá a aferição da sua qualificaçào e a exata compreensào da sua

proposta, durante a realização da sessão pública desta Tomada-de Preços,

24.12. Em caso de dúvida a interessada devcrá contactar a CPL da Prefcitura de Cumbe' na Sede da

Prefeitura Municipal de Cumbe na sala de licitações, localizado a Avenida Leandro Maciel, n'08' na

cidade de Cumbe, F-stado de Sergipe, no horário das 7:00 h às l3 00 horas, nos dias úteis. para

obtenção dos esclarecimentos que julgar nccessários;

24.13. Os serviços especificados no objeto desta licitaçào nào excluem outros que pon'entura se

façam necessáriis à Loa execução da tarela estabeleci<la pela Pl\'[ obrigando-se a executáJos

prontamente como parte integrantc de suas obrigações;

24.14, A presente iomada de Preços. assim como a proposta apresentada pela licitante vencedora'

serão paÍte integranle desta Tomada de Preços;

2{.15. A Licitante deverá arcaÍ com todos os custos relacionados com a prcparação c aprcscntação de

sua Documentaçào de Habilitaçào e Propostas;

24.16. Chegado ao conhecimento da CPI- de fato supen'eniente api)s o julgamento das fases

anteriores, a-mesma deverá diligenciar no sentido de esclarecer as questôes suscitadas. encaminhando

o Secretário Municipal relatório e conclusào para as devidas e cabiveis providências;

24.17. Os casos omissos serão resolvidos pela CPL.

25,1. As questôes decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serâo processadas e julgadas no Foro da cidade de NÔssa Senhora das

DoreVSE, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previslos

no art. 102, inciso I, alínea "d" da Constituição Federal.

rle 2023 (

ShJ,hH,

ESTADO DE SERGIPE
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

Cumbe/ 0ll de abrit

PresidentedaCPL

PrêÍeitura Municipeldê Cumbe - CNPJ No 13.112.289/0@'!-82 - TeleÍone

Endoreço:Avenida Leandro Maciê|, n'08, Cêntro, Cumbê/sE

(079) 362-1243
Pá,{im2J de {{
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ESTADO SERGIPE
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE CUMBE

TO§rADA Df, PREÇOS N" oo2/2023

1.'1. O presenje procedimento tenr por objeto a seleçâo de_pessoa juridica esPeualizada para a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇAO DA OBRA DE

CONSTRUÇÁO E URBAMZAÇÃO OO CAXTURO Cf,NTRAL E DA PRAÇA DA IGREJA
MATRIZ, MIÍNICiPIO DE CIJITÍBEiSE, em conformidade com as especificaçôes técnicas e

demais condições constantes do Anexo I - Projeto Básico,, do Edital.

2. D^S CONDrÇOUS »U tXf,CUÇAO DOS S[RVlÇOS

2.2. Os serviços deverão ser realizados obedecendo, estrita e integralmente, aos projetos.

especificaçties, planilhas e demais elementos fornecidos pela Preleitura de Cumbe, a fim de ilue

sejam respeitados os objetivos e conceitos de engenharia, sejam eles aspectos funcionais, tócnicos ou

econômicos,

3. DO ACOMPANHAMENTO, AVALIAÇÂO TÉCNICA E ACEITAÇÁO

3.L ,{ Prcfeitura designará o Engenheiro do Municipio para acompanhar, avaliar, definir e receber

os serviços objeto deste Projeto,
3.2. Ao longo do desenvolvimento serão realizadas reuniões com os Engenheiros da empresa

vencedora e o(a) Secretárit{a) Municipal de C)bras, a fim de garantir a compâtibilização dos serriços
a serem executados. Havendo necessidadc. serão efctuadas as dcvidas adcquações nos projetos,

3.3. A aceitação pela equipe técnica da Preleitura dos serviços produzidos em cada etapa da

elaboração dos projettls é mndição indispensável para que seja iniciada a elaboração de etapa

subseqüente que teúa dependência técnica dc etapas anteriores,
3.4. Nenhum pagamento será feito à empresa a ser contratada sem a devida aprovação e aceitação

expressa pela equipe técnica da Prefeitura

4. DÀ PREVISÃO DA DESPESA

4.1. A previsão da despesa com a exccugão dos serviços de quc trata o objeto deste Projcto está

estimada em Valor Global Máximo pala Contratação R$ 649.985,82 (seiscentos e quarenta e nove

mil novecentos e oitentâ e cin«t reais e oitenla e dois centavos), conforme Planilhas de Custo da

Obra em anexo:
4.2. Na composição de preços unitários de todos itens constantes na planilha de custo da Prefertura

eslar inoluso todos os custos de serviços, maleriais, mão de obra, ensargos e BDI para execução das

adaptaçôes.

CumbeiSE. 03 de abril de 2023

CRISTHL{NE FEITOS.A D[ BARROS
Engenheira )lunicipal

Prêfêitura Mun,cipal de Cumbe - CNPJ N" 13.1 12.289/0@1€2 - Têleíone: (079) 3362-1243

Endereço: Avenida Leandro Maciel, n' 08, Cêntro, Cumbe/SE Pácin Sde{t@

ANEXO I. PROJEI-O BÁsIC-O
I. DO OBJETO

y^*fu
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ESTADO DE SER,GIPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE CUMBE

TOIIADA DE PREÇOS N" 002/2023

ÀNEXO rl

Ref : TOM.ADA DE PREÇOS N.'002/2023

-(PROPRIETARIO 

DA EMPRESA, IDENTIDADE E CPF OU NOME E QUALIFICAÇÀO
óO SOCTO-CERE.NTE - com poderes para tal) _, por este instrum_ento particular, nomeia e

consritui seu bastante p.ocuraàoÍ NOME E QUALTFICAÇÃO DO OUTORGADO,

ENDEREÇO, IDENTIDADE E CPF) 

-, 

com amplos poderes para representar §OME
E ENDEúÇO DA EMpRESA E CNPJ) , junto a Prefeitura de CLMBE - Sergipe. podendo

entregar e reàeber envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar documentos, assinar alos

e t..ãot, tomar deliberações, receber oficios e relatórios de julgamentos, firmar declarações, dar

ciênciA enfim, assinar todos os atos e quaisquer documentos indispenúveis ao bom e Íiel

cumprimento do presente mandato junto a esse órgão, relativamente a TOMADA DE PREÇOS N'
00?12023.

Local e data

(assinatura do representante legal da empresa)

Preíeitura MLrniciPal de Cumbe - CNPJ No 13.1 12 289/OOO142 - Íelêíone (079) 3362-1 243

EnalsÍeço: Avenida Lêandro Maciel, n' OS Centro, Cumbê/SE Pá,rinâ26 dc ]tq

MODELO DE PROCURA o
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

TOIIADA DE PREÇOS N'002/2023

ÂNEXO llI

ldentidade no 

--

Ref: TO\IADA DE PREÇOS N'0022023

A empresa (nome da emoresa) ' inscrita no CNPJ n"

siruada à (endereco completo) , Por intermédio de seu

representante legal o(a) Sr(a). portador( a) da Carteira de

c do CPF n" cm atençâo ao

disposto no aí.4", VIl. da Lei Estadual n" 5.848. de l3 de março de 2006, DECLARA, para todos os

efeitos legais, que cumpre plenaÍnente os REQTnSITOS DE HABILITAÇÃO exigidos na Tomada de

Prcços no OO2|2O23. para sua efetiva panicipação do Ícferido Certame

Local e data

(assinatura do represenmnte lcgal da empresa)

Observação:
l) Esta óeclaraçào deverá ser entregue junto com os envelopes dos documentos de habilitaçào e a

proposta de preço, mas fora destes.

PreÍeitura Municipelde Cumbe - CNPJ Nô 13 112289looot€2 - TeteÍone: (079) 336212'A

End€reço r Avenida Leandro Macie , n" 08 Centro, Cumbe/SE Pár+na21 de {{

DfCLÀRÀ Ão _ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE



ESTADO DE SER,GIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

TOyADA DE PREÇOS N" oo2/2023

ANEXO Iv

Rel TOMADA DE PREÇOS N" 002/2023

A (nome da emoresa) . inscrita no CNPJ n"
situada à por intermédio de san

rcpresentante legal da) Sr(a)._ portador(a) da Carteira de
ldentidade n' e do CPF n" DECLÂ RA, para
eleito de participação no processo licitatório pertinente, bem assim para fins do disposto no inciso
inciso V do art.27 da Lei no 8.ó66, de 2l dejunho de 1993, acrescido pela Lci no 9.854, de 27 de
outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho norurno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de ló (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a paftir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( )

Observação:
Em caso afirmativo assinalar a ressalva acima

Local e data

(assinarura do representante legal da empresa)

@
Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N" 13.1 12.289/0m1-82 - Telêfone: (079) 3362-1243

Endêíeço:Avenida Leandro Maciel, n'08, Centro, Cumbê/SE P:i{inrÍl dc lJ

;oLtiAry 
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D E C L À R A ÇÂ O- RELATTVO AO TRABAIHO DE MENORES



ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE CUMBE

TOITADA DE PREÇOS N" 002/2023

ANEXO !'

Rel TOIIADA DE PREÇOS N'002/2023

A empresa (!a!q§_da çCIlrqsd , inscrita no CNPJ n"

{cndercco comol o), siruada à , por intermédio de seu
represenrante legal o(a) s(a).
Identidade n'

ponador(a) da Carteira de

e do CPF n' DECLAR{. sob
as penas da Lei. que, até a presentc data. ineüstem fatos impeditivos para sua habilitação por ocasião
da participação no processo licitatório. Declara-se idônea para licitar e contratar com o Poder Público
e não se encontra suspensa do direito de licitar ou contÍataÍ com as Administrações Federais,
Estaduais ou Municipais, cientes da obrigatoriedade dc dcclarar ocorrências posteriores.

Local e data

(assinatura do representante legal da empresa)

+
PíêÍeitur-á Municipaldê Cumbe - CNPJ No 13.í 12.289/0m1€2 -Telebne: (079) 362-1243

EndorêçorÂvênida Lêandro Meciel, n" 08, Cêntro, cumbê/SE Pri,rinú9 de {{

F3-ni \ --,L1í
^,-.4,

DECLA DE FATOS IMPEDITT!'OS
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ESTADO SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

TOI|ADA Df PREÇOS N'oo2/2023

ANLXO vI

Ref: TO\ÍADA DE PREÇOS N'002/2023

PoÍ este instrumenlo, a empresa ou o(a) , com endereço a

inscrita no CNPJ sob o n' por

internredio de seu representante legal da) Sr. (a)

. ponador(a) da Cartcira de Identidadc n"

e do CPF n" DECLARA, para fins do
disposto no subitem 5.6 do Edital de Tomada de Preços n" _J2023 e sob as penas da lei, que

cumpre os rcquisitos legais para usufruir do tratamento favorecido e diferenciado estabelecido nos

aÍi. 42 a 49 da Lei Complementar n" 123106, e suas posteriores alterações, sendo na presente data
considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3" da Lei Complementar n' 123i2006 e

posteri ores alterações;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE. conforme Inciso II do artigo 3' da Lei Complementar no

1 23 2006 e posteri ores alterações.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constântes do parágrafo 4', do artigo 3". da

Lei Complemenlar n' 123/2006 e posleriores alterações. e ciente que a declaração lalsa de

enquadramento como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) para beneficiar-se do
tratamento diferenciado. incorrerá em infração penal e estará sujeita às penas previstas no artigo 93

da Lei n'8.66ól9:i, sem prejuizo das demais penalidades civeis, criminais e administrativa sabíveis.

Local e data

(assinatura do represenlante legal da empresa)

OBSERVAÇÃO:
l) Assinalar com um "X' a condição da empresa;
2) Esta declaração deverá sêr entregue a Presidente. após a abern-rra da Sessão, na fase de

credenciamento e separadamente dos envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta

licitação, pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e

favorecido previsto Lei Complementar no 12112006 e posteriores alterações,
3) Os interessados que enviarem os envelopes de proposta comercial e documentação sem

representante credenciado deverão remeteÍ, fora dos envelopes. à declaração.

@
PÍeíeitura Municipel de Cumbe - CNPJ N" 13.1 12.289/000142 - Telêíone: (079) 3362-i2,li}

Endoreço: Avenide Laaúro Maciel. n'08. Cêntro, Cumbê/SE Páginâ3o de {{

IÍODILO - DECLARAÇÁO DE ENQTIADRA}1IN'I'O NA LEI COI\{PLI\TENTAR \"
123/2006



§
TOLHA

ASS

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

TO.MADA DE PREÇOS N" oo2/2023

ÂNE,XO VII

(Emitida pela empresa)

A PREFEITT]RÂ DE CUMBE - SERGIPE
Ref.: TOMADA DE PREÇOS N." 002/2023

A enrpresa (nome da emoresal inscrita no CNPJ n'
situada à íllnderccn cnmnleto por intermcdio de seu

representante legal o(a) Sr(a)
Identidade n" e do CPF n'

portador(a) da Carteira de

DECLARA que

vistoriou os locais onde serão executados os scrviços objeto da licitação, onde tomou conhecimento
de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços, bem como demais
esclarecimentos necessários à formulação das proposms obj eto da licitação.
Declaramos, ainda, que não alegaremos posteÍiorrnente o desconhecimento dc fatos evidentes à

epoca da vistoria para solicitar qualquer alteraçâo do valor do contrato que viermos a celebrar, caso a

nossa empresa seja a vencedora

Local e tlata

(assinatura do representante legal da enrpresa)

(assinaturas)

Observações:

I ) Esta declaração deverá ser entregue junto aos documentos de habilitação

@
Prefêitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.1 12.289/0001€2 - Telefone: (079) 3362-1243

Endeíêço: Avenida Leandro Maciel, n' 08, Centro, Cumbe/SE Pá,rim3 l dc "U

Df Áo on vtstonrl
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ESTADO SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

TOMADA DE PR-EÇOS N.'002/2023

A\EXO Vill

A PREFEITT,'RA DE CUMBE - SERGIPE
Ref: TOMADA DE PREÇOS N " 002/2023

A empresa

(Emitida pela empresa)

et1 o c(»n le«r
, inscrita no CNPJ n"

por intermédio de seu

portador(a) da Carteira dc
situada à

representante legal o(a) Sr(a)
ldentidade n" e do CPF n" DECLARA, para
os devidos fins de direito que conhece a legislação pertinente aos elementos de delesa e preservação
do meio ambiente em nível federal, estadual e municipal; que tomou conhecimento das restrições,
normas e proposições relativas à preservação do meio-ambiente do local e região onde se realizarão
os serviços objeto desta licitação; que assume a responsabilidade de obediência à legislação, às

normas explicitadas pela PREFEITURA MLTNICIPAL DE CUMBE, e pelos órgãos específicos
de controle ambiental; que se responsabiliza pela elaboração do relatório de impacto de meio-
ambiente e pela execução dos serviços obj eto desta TOMADA DE PREÇOS, bem como se

responsabiliza ainda pela eutorização dos serviços e demais requisitos nccessários à regulamentação
dos serviços e das ações previstas na legislação e nesta licitação. cárso seja isso necessário.

Declara, também, que assumem sem Íepasse ao MtIitIICiPAL DE CUMBE. toda a responsabilidade
por daros e ônus, que venham a ser associados aos seniços licitado motivados pelo nào
cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta declaração.

Local e data

(assinatura do representante legal da empresa)

@
Preíeitura Municipêl de Cumbe - CNPJ No 13.112 289/0m1-82 - TêleÍone: (079) 3362-12,13

EndereÇo: Avenida L6andro Maciel, n" 08, Centro, Cumbe/SE Página32 dc l{

}IODOI,O. DE,CLARA Ç DE RESPONSABILIDADE E LIBERA AM.BIENTAL

(nome da empresa)
)

Declara ainda oue os itens de minérios necessários oara execucão do obieto licitado. serão
adouiridos iunlo a fornecedores legnlizados e detentores das resnectivas Licencas Ambientais
da Jazida de Origem. Autorizacâo de Resistro de Licenca ou Licenciamento de comoetência da
Asência Nacional de Mineracão.
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ESTADO DE SER,GIPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE CUMBE

TOMADA DE PREÇOS N.'002/2023

.\\ E\() I\

CONTRATO DE E\ÍPREITADA POR
PREÇO GLOBAL PARA OBRA DE
nrvtr.tlzaÇÃo Do CANTETRo
CENTRAL E DA PRAÇA DA IGRIJA
MATRrz, NESTE Mt Nrcipro nn CUMBE
_ SERGIPE, QUE ENTRE SI CELEBR.{M O
uuNtcÍpo DE cUMBE - sERcrPE E A
EMPRESA XXXXXXXXXXXXX.

O frlUNtCÍptO DE CUMBE, com sede na Av. Leandro Maciel. n" 08 Ccntro de CUMBE -
Sergipe - CEP: 49 660-000, inscrita no Cl'pJ^4F sob o no 13.t12.289/0001-82, doravanre
denominada CONTRATANTE neste ato representada por seu Prefeito o Sr. Florivaldo José Vieira e
de outro lado a empresa estabelecida (inserir
endereço completo)_. inscrita no CNPJ sob o no
Inscrição Estadual n' lnscrição Municipal n'
ncstc ato reprcscntada pelo seu Sócio-Administrador Senhor(a)
porlador da carteira de identidade n" e inscrito no C P.F sob o N'

,*,ar. do.a"-te de,o.i""d; 8ãft"i:tirl[d ['J":T"XtXl:Ht: "",':X"Ti::".Tá::r':
presente Contrato de empreitada por preço global, em conseqüência da licitação na modalidade
Tomada de Preços no 00212023. nos termos da Lei Federal n" 8 ó66, de 2l dejunho de 1993, da Lei
Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006. alterada pela Lei Complementar n" l47l2}l4 e a
Lei n'. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) observadas as alterações posteriores
introduzidas nos referidos diplomas legais e as cláusulas contratuais a seguir discriminadas:

1.I. CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECTALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA
OBRÀ DE CONSTRUÇÃO E URBANIZAÇÃO OO CANTEIRO CENTRAL E DA PRAÇA
DA IGREJA MATRIZ, MIINICÍPIO DE CUMBE/SE. com fornecimenru de rotlos os mareriais.
equipamentos e mão-de-obra necessária, em conformidade com as especificações técnicas e demais
condições constantes do Projeto Básico e seus anexos.

2.1. A execução de todos os sen'içtts e obras deve estar rigorosamenle de acordo com os projetos.
memoriais, detalhes e prescrições conlidas nas presentes Especifrcações. Na existência eventual de
serviços não especiÍicados, a CONTRATADA somente poderá executáJos após parecer favorável da
FISCAI,IZAÇÃO;
2.2. Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser
observados integralmente o Edital da Tomada de Preços n' OO2|2O23, Anexo I e a pÍoposta elaborada

Preteitura MLrnicipâl de Cumbe - CNPJ N! 13.1 12.289/000'1-82 - Telefonei (079) 3362-,|2,13
Endêreço: Avenida Lêandro Mâciot, n'08, Centro. Cumbê/SE Pásina3J dc {{

@-

MINUTA DO CONTRATO

CLÂTÍSTILA PRI]VTEIRA - DO OBJETO

CLÁUSULÀ §EGUNDA - DA EXECUÇÁO IX)S SERVIÇOS
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ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE CUMBE

pela CONTRATADA, passando tais documentos, a fazer parte integrante do presente instrumento

para todos os seus direitos.

3.1. Pela prestação dos serviços o CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global de R$

x. xxx.xx (xxxxxxxxxxxxxxxxx)c(xxxxxxxxxx)

A Vigôncia do prescnte contrato será de ( ) mcses a contar da data de suâ

asslnatura.
4.1. O prazo máximo para execução das obras será de 5 (cinco) meses a contar do recebimento da

Ordcm dc Serviço, emitida pela Secretaria \Íunicipal de Obras da CONTRATANTE, admitindo-se
prorrogação desde que previamente solicitada pela empresa vencedora. devendo ser motivada e
pertinente,
4.2. Entende-se como prazo de execução, o tempo em dias corridos neccssários para que os serviços
sejam devidamente aceitos pelo CONTRATANTE;
4.3. Toda obra./serviço em desacordo com as Especificaçiles Técnicas, assinr como as laltas
verificadas no ato do seu recebimento. de responsabilidade da CONTRATADA. deverá ser corrigido.
Nestes casos, o prazo para correção será determinado pela Secretaria N{unicipal de Obras da

CONTRATANTE e sua inobservância implicará na aplicação das penalidades previstas em Contrato.
4.4. A eventual reprovação dos serviços em qualquer fase de sua execução não implicará cm
alteração dos prazos, nem eximirá a CONTRATADA da aplicação das multas contratuais.
4.5. Os prazos de entrega das obras/serviços poderão ser alterados nos seguintes casos:

a) Em conseqüência da alteração dc quantitativos, nos limitcs previstas no Art. 65, parágrafo
l' da Lei 8.666193:

b) Por motivo de força maior devidamenle comprovado. previsto no Parágrahr t,-nico do art.
393 do Código Civil Brasileirot

c) Nenhuma parte será responsável para com a outÍa pelos atrasos ocasionados por motivo de
força maior, desde que devidamente comprovado;

d) Enquanto perdurarem os motivos de força maior, cessarão os deveres e responsabilidades.
de ambas as partes, com relação aos serviços contratados;

e) Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA, não deverão ser avocados
como decorrentes de força maior.
4.6. Se a CONTRATADA ficar temporanamente impossibilitad4 total ou parcialmente, por motivo
de força maior, de cumprir com seus deveres e responsabilidades, deverá comunicar, por escrilo, e no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a existência daqueles motivos, devidamente comprovados,
indicando a alteragão de prazo pretendida;
4.7. O comunicado sobre força maior será julgado à epoca do seu recebimento com relação a

aceitação ou não do lato de força maior, podendo o CONTRATANTE, constatar, em fase ulterior, a
veracidade do fato,
4.8. Constatada a intem.rpção dos serviços por motivo de força maior, o prazo estipulado no Contrato
deverá ser prorrogado pelo período razoavelmente necessário, a retomada dos serviços. Entretanto, se

a retomada dos serviços por motivo de força maior, demandar um prazo superior a 90 (noventa) dias
corridos o CONTRATANTE, poderá rescindir o Contrato, no todo ou em parte, mediante
comunicação por escrito à CONTRATADA, e através do competente Termo de Rescisão;
4.9. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustaçeo do Contrato. o cronograma de execução será
prorrogado por igual periodo, não havendo necessidade de termo aditivo de retificação, mas de
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simples apostilamento do novo cronograma fisico financeiro devidamente justiÍicado pelo fiscal da

obra.

5.1. Os preços dos serviços permanecerão fixos e irreajustáveis durante a vigência deste Contrato;
5.2. Na hipótese da proposta de preços contratada ultrapassar a periodicidade de doze (12) meses, o
scu preço será rcajustado pelo INCC - Coluna 35, publicado pela Revista Conjuntura Econômica da
Fundação Geúlio Vargas;
5.3. Não srfrerão reajuste os serviços executados e faturados dentro da periodicidade anual.

6.1. Os serviços objeto dcste Contrato, serão no regimc dc cxecução por preço global, desta forma o
CONTRATANTE pagará de acordo com as faturas apresentadas, baseadas nos serviços efetivamente
executados. em conformidade com o CRONOGRAMA FÍSICO-FI].IANCEIRO- depois de arestadas
pcla fiscalização e aprovadas pela Secrctaria Municipal dc Obras da CONTRATANTE;
6.2. O pagamento será efetuado, por cheque nominativo ao credor ou ordem bancária, Transferência
Eletrônica de Disponibilidade (TED) ou outra modalidade de saque autorizada pelo Banco Central do
Brasil, em até 10 (dez) dias consccutivos, após a execução dos scrviços, modiante a apresentaÇào no
protocolo desta Prefeitura, da seguinte documentaçào:

a) Oficio solicitando o pagamento;
b) Nota Fiscal e Fatura,/Recibo com o mesmo CNPJ constante do processo licitatório e do

preâmbulo deste instrumento, constando nos seus anversos, o número do Contrato e da Ordem de
Serviço;

c) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efcito Negativo, dc Débitos Relativos aos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniào, emitida pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal;

d) Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de Debitos Relativos às, Contribuições
Previdenciárias e às de Terceiros, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda, comprovando sua regularidade para com o Instituro Nacional do Seguro Social (I\SS),

e) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal -
CAJXA, comprovando sua regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Q Certidào Negativa ou Cenidâo Positiva, com efeiro Negativo emitida pelo l\,Íunicipio (lSS)
relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinenre ao seu ramo de atividade e compativel com o
obj eto contrah.ral .

g) Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de regularidade perante a Secretaria da
Fazenda ou de Finanças, relerente ao Estado da Federação a que se refere a emissão da respectiva
Nota Fiscal;

h) Cópia da matricula da obra no CEI - Cadastro de Empresa Individual, junto ao Instituto
Nacional do Seguridade Social - INSS;

i) Ceíidão Negativa junto ao Tribunal Superior do Trabalho - CNDT.
j) Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia de Sergipe - CRETSE ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo de
Sergipe - CAU/SE (quando do lo pagamento);
ó.3. Deverá ser apresentada Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Sen,iço e
lnformações à Previdência Social - GFIP, ao fiscal do contrato, juntamente com os boletins de
medições, notas fiscais, c€rtidões e demais documentos,
6.4. Quando do último faturamento, a Contratada deverá apresentar ao Secretário de Obras da
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CONTRÂTANTE, alem dos dr:cumentos exigidos acrma, a baixa da obra junto a respectiva

Prefeitura de CUMBE - Sergipe cjunto ao lnsútuto Nacional do Seguro Social - INSS;

6.5. O Secretário de Obras da CONTRATANTE, será o responsável pela ateslação da(s) Nota(s)

Fiscal(is)/farura(s) emitida peta CONTRATADA. de que os serviços loram prestados, em pleno

acordo com as especificações contidas no Anexo I, deste Edital,
6.6. Nenhum pagamento será efetuado a licitante vencedora. quando ocorrer uma das situações

abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira
6.ó.1. Falta dc atestação pelo Secretário de Obras da CONTRATANTE;
6.ó.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados nos subitens 6 2 "b" a ''9", com a

validade expirada. Neste caso, o pagamento ficará retido até a apresentaçãtl de novos documentos,

dentro do prazo de validade, não cabcndo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o

atraso no pagamento:
6.7. O CONTRATANTE pode deduzir, do montante a pagar, os valores conespondentes a multas ou

indenizações devidas pela CONTRATADA;
6.8. O pagamento da última parcela, somente será efetivado, após o recebimento provisório da

obra,/serviço, expedido pelo engenheiro fiscal designado pelo CO\TRATANTE. que verificará se as

obras foram execuÍadas de acordo com as disposiçõcs do Edital. do Contrato, Proj cto e

especifi cações técni cas;
6.9. O Secretário de Obras da CONTRATANTE, encontrando alguma irregularidade. descreverá no

verso do Termo l'rovisório de Aceitação da Obra" que será ao processo principal, e:

a) comunicará diretamente a empresa contratâda as irregularidades encontÍadas com o prazo

pâra cumprimento total.
b) após o cumprimento das exigências será liberada a ültima parcela do pagamento.

6.10. Havendo acréscimos e/ou redução dos serviços contratados, resultantes das modificações de

projetos e/ou especificações aulorizadas por escrito pelo CONTRATANTF., os pagamentos serão

efetuados com base nos preços unitários constantes da proposta da contratada, lavrando-se o Termo
Aditivo, dentro do prazo contratual, no caso de acréscimo;
6.11. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao objeto deste Contrato correrá
por conta exclusiva da CONTRATADA.

7.1. O CONTRATANTE designará uma equipe técnica da Secretaria Municipal de Obras para

acompanhar. avaliar, definir e receber os serviços objeto deste Contrato;
7.2. Ao longo do desenvolvimento serão realizadas reuniões com a empÍesa vencedora e o Secretário
de Obras da CONTRATANTE, a fim de garantir a compatibilização dos serviços a serem

executados. Ilavendo necessidade, serào efetuadas as devidas adequações nos projetosl
7.3. A aceitação pela equipe técnica do CON1'RA'IANI E dos serviços produzidos em cada etapa da

elaboração dos projetos e condiçâo indispensável para que seja iniciada a elaboraçào de etapa

subseqüente que teúa dependência técnica de etapas anteriores;
7.4. Nenhum pagÍrmento será feito à empresa a ser contratada sem a devida aprovação e aceitação

expressa pela equipe técnica do CONTRATANTE.

8.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão de acordo com a seguinte dotação

oÍçamentária:

í
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20008 Secretaria Municipal de Obras Públicas
I 5.451 .0003. 1031 Construção, Reforma e/ou Ampliação de Praças, Parques e Jardins
4490.5100 Obras e instalações
FR 1s000000/17000000/l 7040000/l 7050000

9.1. A obra a ser executada sob a forma de empreitada por preço global, com observação rigorosa dos
principios básicos de engenharia, das normas da ABNT, dos detalhamentos e demais especificações
tecnicas e proposta da CONTRATADA.

10.1. Caberá a cquipe de técnicos da Secrctaria Municipal de Obras da CONTRATA\TE, a
fiscalização e o acompanhamento do fiel cumprimento das especificações constantes neste Projeto,
bem como o atesto no corpo da Nora Fiscal/Fatura da execução dos serviços A erecução das
obrigações contratuais serão fiscalizadas e recebidas por servidores designados por esta Secretaria
Municipal de Obras Públicas, que farão o recebimento nos teÍrnos do anigo 73, I, 'a" e "b", da Lei
8 óó6193.

10.1.2 Na forma do oue disoôe o artiÍro 67 dâ Lei n'. 8.ó66/93. Íicará desienada a servidora.
§r' Cristhiane Feitosa dc Rarrrrs Fr rncãn trn heira Civil Portadoía) de C P F soh o no

Ác)t oio 4§ 5-72 como Fiscal Ílêer^ .^ntrât^ êactnr n Qr N n S

Vasconcelos. Funcão Secretária \Iunicinal de Obras Públicas. Ponador(a) de C.P F. sob. o no

575 394.805-72 nàrâ acomnan har e fi scalizar execu caodo DI esente Conlrato

10.1. Caberá a equipe de técnicos da Secretaria Municipal de Obras da CONTRATA\TE, a
fiscalização e o acompanhamento do fiel cumprimento das especificaçiles constantes neste Projeto,
bem como o atesto no corpo da Nota FiscalFatura da execução dos serviços.
10.2. O desenvolvimento da obra processar-se-á de acordo com o cronograma fisico-financeiro
apresentado pelo CONTRATANTE,
10.3. A CONTRATADA deverá" observando o Cronograma Físico-Financeiro, no prívo de ate 5

(cinco) dias úteis após a data prevista petra o encerramento dos serviços relativos a cada fase, notiÍicar
ao CONTRATANTE da conclusão dos serviços, por meio de oficio, enlregue a Fiscalização deste
Contrato mediante recibo e acompanhada do respectivo Relatório de Serviços Executados,
informando as etapas concluidas;
10.4. Nos 5 (cinco) dias úteis imediatamente seguinles ao recebimento da notiÍicação de que trata o
item anterior, a Fiscalização deste ContÍato vistoriará os serviços e verificará se, foram atendidas pela
empresa todas as condições confatuais. Em caso afirmativo, o Secretário de Obras rnformará à

CONTRATADA a aceitação dos serviços e autorizará a emissão dos documentos de pagamento;
10.5. No caso de algum serviço não estar em conformidade com o contrato. a fiscalizaçào
discriminará por meio de relatório as falhas ou irregularidades encontradas, ficando a

CONTRATADA, com o recebimento do relatório, cientificada das irregularidades apontadas e de
que estará, conforme o caso, pÍssivel das sanções cabíveis, cabeÍâ a empresa sanar as falhas
apontadas. submetendo posteriormente as elapas impugnadas a nova verificação da F'iscalização.
10.ó. A paralisação injustificada dos sen'iços por mais de 03 (três) dias úteis, bem como o
retardamento da execuçâo da Obra- considera-se, para todos os efeitos, como infração contratual;
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10.7. Não serão ac€itos os serviços que esti\rer em desacoÍdo com as especificações constantes deste
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamento extraordinários sob o pretexto dc conclusão do
obj eto deste Contrato.

I l.l. Poderão ser atribuídos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, evenruais serviços
extraordinários, como acréscimos. reduções e modificações do projeto originário, medianle assinatura
de termos aditivos, em conformidade com o s l'do art. 65 da Lei n" 8.666/93, com alterações
posteriores,
ll'2. No caso de acréscimos ou modificaçõcs. esses serviços serão pagos pelos mesmos preços
constantes da proposta da CONTRATADA. Na hipótese de não constarem na proposta o valor desses
serviços, serão aleridos pela apropriação do cusro do material e mão-de-obra àrn vigor na época. Em
caso de reduçâo, tais serviços serão descontados do prcço descrito na Cláusula Terceira, deste
Contrato;
I1.3. A omissão, o erro ou a exclusão de serviços na proposla, orçamento ou qualquer item contido
nos projetos, especificações, detalhes e demais elementos técnicos. não cxime a GoNTRATADA de
executáJos ou reparáJos dentro do preço e prazo globais acordados;
I 1.4. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou reconstruir, às suas expensas, no
total ou em parte, o obj eto do Contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados.

12.1. Concluidos os sewiços, o recebimento dar-se-á pela Prefeitura, atraves de vistoria conjunh
realizada pelo engenheiro da empresa, responsável pela obra e o secretário de obras da
CONTRATANTE;
12.2. o CONTRA,TANTE terá um prazo de l5 (quinze) dias, para verificação das especiÍicações
tecnicas e aceite provisório da obra, mediante a emissão de 'l'ermo de Aceite provisório;

12.2.1. PaÍa que a obra seja aceita em caráÍer provisório, naquilo que diz respeito às
obrigaçôes contratuais da empresa CONTRATADA, as seguintes condições deveiâo ser obedicidas:

a)'l'odos os subitens constantes da planilha de Orçamento deverão estar executados;
b) Realização de todas as medições ey'ou apropriações referentes a reduções, acréscimos e

modificações;
12.3. As complementações ou correções de serviços eventualmente apontadas pelos responsáveis
pelo Recebimenlo Provisorio da Obrq deverão ter sua execução possível concomitaote-enie corn as
atividades do órgão, se for o caso, e em prazo a ser definido pela fiscalização do coNTRATANTE:
12.4. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e serviços contratados será lavrado em ate 90
(noventa) dias após o recebimento provisório, desde que satisfeitas as seguintes condições:

a) atendidas a todas as reclamações da equipe secretaria Municipal de obras da
CONTRATANTE, referentes a defeitos ou imperleições verificadas em qualquer elemento das obras
e serviços executados, conforme registrado no Termo de Recebimento provisório;

b) entrega dos documentos comprobatórios de inexistência de débitos para o Sistema de
Segundade Social e FGTS;
12.5. O recebimento definitivo da obra poderá, excepcional mente, ser prorrogado por prazo superior
ao previsto no subitem anterioq na ocorrência dos seguintes eventos:

a) surgimento de cvidências dc vicios construtivos, detectados após a lavratura do termo de
recebimento provisório,
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b) em decorrência de caso fortuito e por qualquer causa de força maior que impeça a

conratada de realizar os serviços no prazo estipulado pelo CONTRATANTE.

13.1. A CONTRATADA é responúvel pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiÍos, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATAIT;TE;
13.2. A CONTRATADA, executado o objeto contratual, responderâ pela solidez e segurança da obra,
nos termos da lei civil, sem restrições

14.1. Sem prejuizo da responsabilidade penal a que vier dar causa, a cmpresa dará garantia dos
serviços e mâterieis, por privo não inlerior a 05 (cinco) anos. contados do termo de recebimento
definitivo do serviço executado, durante o qual subsistirá sua responsabilidade, conforme o disposto
no art 618 do Código Civil.

a) pela solidea segurança do objeto contratado, assim em razão dos materiais, bem como do
solo,

b) pela escolha e emprego dos materiais;
c) pelos danos pessoais e materiais causados, inclusive a vizinhos e terceiros em geral por

seus empregados, prepostos, bem conro por subempreiteiros e por fomecedores, verificados durante a
execução da obra ou dela decorrentcs:

d) pelos riscos e danos que veúam a sofrer os materiais por ela adquiridos à execução da
obra, ainda que depositados no canteiro de obras, ate o Recebimento Provisório do obj eto:

e) pelo pagamento de todas as importâncias devidas concernentes à mão-de-obra, material,
tributos, serviços de terceiros, obrigações trabalhistas e previdenciárias, transporte, alimentação,
ferramentas, equipamentos, maquinário, seguros, licenças, cópias dos prtrjelos, entre outros,
decorrentes e necessários à execução da obral

f) pelos defeitos e imperfeições verificados no obj eto. não relacionados com a segurança e
solidez do objeto;

g) pelos danos causados pelo lato do produto, a contar da verificação do dano.
14.2. A garantia implica a execução imediata dos reparos que se fizerem necessários, inclusive com
substituição de materiais, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE;
14.3. O prazo para reparação dos defeitos. danos, riscos e imperfeições será definido pela Equipe da
Secretaria Municipal de Obras do CONTRATANTE, considerando a gravidade, complexidade e
potencialidade de risco dos prejuizos ocorridos

15.1. correrá por conta exclusiva da cONTRATADA, além do indicado nos itens e subitens do
Edital dos demais anexos, o seguinte:

l5.l.l. Executâr os serviços propostos neste Contrato de acordo com as normas da ABNT,
das concessionárias de serviço público, do Decreto-lei no 92. 100/85 e dos fabricantes dos mareriais
aplicados, utilizando-se sempre de materiais de primeira qualidade;

15.1.2. Fornecer todos os materiais para o serviço, conforme especificação da proposta, e
entregá-los devidamente acabado conforme Projeto Básico e seus anexos;

15.1.3. Proceder a minucioso exame de todos os elementos técnicos fornecidos pelo

@
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CONTRATANTE para a perfeita execução dos serviços.
15.1.4. Fornecer ferÍamentas, maquinários, mão de obra de primeira qualidade, acabamento

esmerado, empregando os mais eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento
possivel dos serviços, ficando o transporte, guarda e manutenção dos equipamentos e materiais sob
sua cxclusiva responsabilidadc;

15.1.5. Todos os prepostos e empregados da CONTRATADA deverão ser previamente
identiÍicados sendo obrigatório o uso de crachá, equiparnentos de segurança tais como botas,
capacetes. luvas, caso necessários, obedecendo-se a lcgislação vigente quanto a EPI's, proteção
predial e a terceiros:

15.1.6. Ter representante no local dos serviços, Arquiteto ou Engenheiro residente, com
formação profrssional devidamente comprovada, que assuma pcrante a fiscalização do contrato a

responsabilidade de deliberar sobre qualquer determinaçào de urgência que se tome necessária e que
tenha poderes oulorgados pela CONTRATADA para receber, em seu nome, oÍicios, comunicações,
notificações e quaisqucr outros documcntosq

15.1.7. Responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todo o material,
equipamenlos e ferramentas utilizadas nos sen'iços, até a conclusão dos trabalhos, bem como manter,
durante toda a execução do contrato, a perfeita higiene dos ambientes;

15.1.8. Providenciar, quando necessário e às suas custas, documentação e licenças para a
execuçãtl dos serviços. taxas incidentes, matricula especifica para os serviços e o ceflificado de tara
de contribuição para acidentes de trabalho. junto aos órgãos competentes;

15.1.9. NAo transferir ou subcontratar a outrem parte do contrato, sem prévia e expressa
anuência do CONTRATANTE:

15.1.10. Providenciar a remoção de entulhos e detritos acumulados no local dos seniços
durante toda a execução e até o final;

l5.l.ll. Arcar com todas as despesas decorrentes deste Conlrato, incluindo mão-de-obra,
distribuição, seguros, tributos e demais encaÍgos incidentes sobre os serviços contratados;

15.1.12. Informar rmediatamente à Administração qualquer ocorrência ou anormalidade que
venha a prejudicar imediatamente ou mesmo a longo prazo a boa prestação do serviço. Assim como
dar ciência a administração qualquer lato ou acontecimento relativo à sua área de atuação, que
represente, ou possa vir a representar risco ao patrimônio da Prefeitura;

15.1.13. Responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços objeto do Contralo, não podendo ser
argüido, para efeito de exclusão de responsabilidade, o fato de o CONTRA'I AN'[E proceder à

fiscalização ou acompanhamento da execução dos referidos seniços;
15.1.14. Manter durante toda a execuçâo deste Contrato todas as condições de habilitação e

qualificaçâo, exigidas para a contÍatação, nos lermos da Lei 8.66ó/93 e suas alterações posteriores,
panicularmente às referentes aos responsâveis tecnicos indicados.

1ó.1. Visando à execução do obj eto deste Contrato, o CONTRATANTE se obriga a

16.l.l, Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa e fiel execução do objeto deste
ContÍato, bem como permitir o acesso às instalações, quando solicitado pela CONTRATADA ou por
seus empregados em serviço e que estejam relacionados com a execução deste;

16.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar a
empresa vencedora as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu crilerio, exijam medidas corretivas
por pane desta;
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16.1.3. Indicar à CONTRATADA os proÍissionais que ficarão encarregados da fiscalização e
acompanhamento dos scrviços;

16.1.4. Rejeitar, caso estejÍrm inadequados ou irregulares, após cada medição. os serviços
prestados pela CONTRATADA.

16.1.5. Notifrcar a CONTRATADA a. na ocorrência da situação prevista no item anterior,
para reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte. os
serviços realizados em desacordo com as exigência-s contidas na licitação e neste Contralo;

16.1.6. Dar conhecimento a CONTRATADA acerca das normas estabelecidas para carga e

descarga de materiais, horário de trabalho e demais condições exigidas;
16.1.7. Proceder à conlerência das Notas Fiscais/Faturas, atestando no corpo das mesmas. a

boa execução dos serviços;
16.1.8. Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com preço, prazo e demais condições

estabelecidas neste Contrato.

17.1. Constituem prerrogativas do CONTRATANTE, conforme estabelecido no aí. 58 da Lci no

8.666/93, além de outras preüstas na legislação peninente:
l7.l.l. Modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de

interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;
17.1.2. Rescindir o Contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79,

da Lei 8 66ó193. com alterações posreriores.
17.1.3. Fiscalizar a execução do Contrato.
17.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecuçào total ou parcial deste ContÍato.

18.1. No interesse do CONTRATA\TE, o objeto deste Contrato, poderá solrer acréscimos rx
supressões, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação,
nos termos do artigo 65, §§ I e 2'. da Lei n'8.666/93 e alterações posteriores;
18.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item anterior, exceto
as supressões resultantes de acordo entre as partes.

l9'1. Pelo atraso injustificado, pela inexecução parcial ou total do objeto pactuado, conforme o caso,
o CONTRATANTE. poderá aplicar à adjudicatária as seguintes sançôes, garantida a ampla defesa e o
contraditório:

a) - advertência,
b) - multa de 0.5% (zero virgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l0% (dez por

cento) §obre o valor da contratação, em decorrência de atraso injustiÍicado na prestação do serviço,
contado a partiÍ da emissão da respectiva ordem.

c) - multa de ate lfflo (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de
inexecução total ou paÍcial do mesmo;

d) - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

e) - declaração de inidoneidade para licitar ou conrâtar com a Administração Pública.
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19.2. Ficará impedida de ticitar e de contratar com a Administração, pclo prazo de até 05 (cinco)

anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, a licitante que:

a) - ensejar o retardamento da cxecução do objeto desta Tomada de Preços:

b) - não mantiver a proposta, injustificadamente;
c) - comportar-se de modo inidôneo:
d) - fizer declaração falsa;
e) - cometer fraude fiscal:
l) - lalhar ou lraudar no lornecimento do objeto

19.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes e cumulativas e serào

compensatlas pelo CONTRATANTE com as importàncias em dinheiro relativas às prestaçôes a que

corresponderem, quando for o caso, cobradas judicialmente,

19.4. A CONTRATADA poderâ ser suspenu remporariamente do direito de licitar, num prazo de até

dois anos, dependendo da gravidade da falta, nos termos do art 87, trI da Lci 8.666/93;

19.5. A licitante vencedora será declarada inidônea. nos termos do art 87, IV da l-ei 8.66ó193,

sempre que ocorrer alguma das hipóteses arroladas:

â) tornaÍ a incidir na prática de alos cominados no pÍesenle Instrumento Convocatório com a

pena de suspensão temporária;
b) permanência comprovada dos fatos que ensejaram a aplicação de penalidades;

c) nas demais siruações, conforme averiguação em processo disciplinar.

19.6. Quando a contratada motivar rescisão contratual, será responsável pelas perdas e danos

decoÍrentes para o CONTRATANTE,

19.7. Se a ticitante vencedora deixar de assinar o conÍato dentro de 05 (cinco) dias corridos,
contados da data da notificação escrita, sem justificativa por escrito aceita por esta Prefeitura, decairá

do direito de vencedora, sujeitando-se, ainda, a licitante faltosa à imposição das sanções descritas no

art. 87 da Lei n' 8.666/93, bem como ao pagamento de uma multa equivalente a lOo,to (dez por cento)
sobre o valor total do contrato/proposta, sem prejuízo das demais sanções previstas neste Insrumento
Convocalório e na legislação pertinente. A Administração da Prefeitura de CLMBE poderá deixar de

aplicar as penalidades aqui previstas, se admitidas as justifrcativas apresentadas pela adjudicatária,
nos termos do que dispõe o art. 87. "caput" da Lei n." 8.666/93, garantido o direito ao contraditório e

à ampla defesa;

19.t. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária, enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

20.1. O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato a qualquer tempo:
â) Por interesse de qualquer uma das panes, mediante comunicação formal. com aviso prévio

e, no minimo, 30 (trinta) dias, com prova de recebimento;
b) Por inadimplemento das Cláusulas contratuais;
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c) Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da

cxecução do Contrato:
d) Na ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas nos arts. 77 a 80 da Lei n" 8.666i93.
e) Quando ocorrer interesse público, o CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o

Contrato, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lci supracitada. nos termos do art. 58. tl,
combinado com o § 3" do art. 62. do mesmo Estatuto Licitatório.

21.1. A intimação dos atos relativos à rescisão do Contrato a que se refere o inciso I do an. 79 da Lei
n" 8.666/93, à multa compensatória. à suspensão tcmporária e à declaração dc inidoneidade será feita
mediante publicação na imprensa oficial (§1' do an. 109 da Lei n' 8.666/93. com alterações
posteriores).

23.1. O presente Contrato vincula-se aos terÍnos:
23.1.1. do Edital da Tomada de Preços n" 002/2023, todos os detalhamentos. especiÍicações e

demais elementos técnicos do objeto e seus Anexos;
23.1.2. da proposta vencedora da CONTRATADA, os quais se constituem em parte integrante

desle instrumento, independentemente de transcrição.

24.1. E vedada a fansferência, subempreitada ou cessão deste Contrato

25.1. Nada no prescnte Contrato podcrá scr interpretado como a criar quaisquer ünculos trabalhistas
enlre técnicos da CONTRATADA e o CONTRATANTE. A CONTRATADA assume toda a

responsabilidade por todos os cnÇargos trabalhistas der:orrcntes da preslação de servigts por seus

funcionários;
25.2, A tolerância de uma pâÍte para com a outra qumto ao descumprimento de qualquer uma das

obrigações assumidas neste ContÍato não implicará novação ou renúncia de direito. A parte tolerante
poderá exigir da outra o fiel e cabal cumprimento deste Contrato a qualquer tcmpo;
25.3. O disposto neste Contrato não poderá ser alterado ou emendado pelas partes, a não ser por meio
de aditivos, dos quais conste a concordância expressa do CONTRATANTE e da CONTRATADA,
asseguradas as prerrogativas do CONTRATANTET
25.4. Os termos e disposições constantes deste Contrâto prevalecerâo sobre quaisquer outros
entendimentos ou acordos anteriores entre as partes, expressos ou implicitos, referentes às condições
nele estabelecidas.

26.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não poss.rm ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Nossa Senhora das

Dores/SE. com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que. salvo nos casos previstos no
art. 102, inciso I, alínea "d" da ConstituiÇão Federal; 
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26.2. E, parahrmeza e validade do que foi pactuado. lavrou-se o presente Contrato enr 03 (três) vias

de igual teor e forma, psra que surt;m um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos

."prã."ntunt.. das partei, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

ESTADO D SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

cUMBE/SE, _de dc 2023

MI]NICiPIO DE CUMBE
Contratante

CONTRATADA
Testemunhas

NOME:
CPF:

NOtv{E
CPF:
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